JURÍSPRUDÊNCIAS





1. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO: Causa de Pedir 





O PRÓPRIO OBJETO DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO É A QUITAÇÃO DEFINITIVA DA OBRIGAÇÃO. A CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA CIFRA-SE NO DIREITO DO DEVEDOR/CONSIGNANTE EM DESONERAR-SE DA OBRIGAÇÃO, RECEBENDO A REGULAR QUITAÇÃO, CONFORME REQUERIDA; JÁ A CAUSA REMOTA, POR SEU TURNO, É REPRESENTADA PELOS FATOS GERADORES DE SEU INTERESSE DE AGIR, OU SEJA, OS FATOS QUE DERAM ORIGEM A SUA NECESSIDADE CONCRETA DE JURISDIÇÃO E QUE TORNARAM ADEQUADA A TUTELA JURISDICIONAL PLEITEADA. A FALTA DE PEDIDO ESPECÍFICO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA NÃO INVIABILIZA A AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 7.583/96 - DJT 29/05/1996 


Processo nº 015.91.3279-50, julgado, por unanimidade, em 09/05/1996








2. ACORDO: Recurso Prejudicado





A CELEBRAÇÃO DE ACORDO NA PENDÊNCIA DE RECURSO TORNA INSUSCETÍVEL O SEU JULGAMENTO À FALTA DE SUCUMBÊNCIA. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma n º4.630/96 - DJT 27-28/04/1996 


Processo nº 222.93.0076-55, julgado, por unanimidade, em 28/03/1996








3. ACORDO COLETIVO: Aplicação





APLICAM-SE AOS EX-EMPREGADOS DA NITROFÉRTIL S.A., INCORPORADA  PELA  PETROBRÁS  S.A.,  AS  VANTAGENS PREVISTAS NA CLÁUSULA Nº 92 DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 93/94 FIRMADO PELA ÚLT IMA. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 21.274/96 - DJT 27/11/1996 


Processo nº 009.94.1340-50, julgado, por maioria, em 17/10/1996





OS ACORDOS COLETIVOS CELEBRADOS PELA BAHIATURSA COM O SINDICATO REPRESENTANTE DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO RECLAMANTE ENCERRAM, NO GERAL, BENEFÍCIOS MUITO MAIORES DO QUE AQUELES ALCANÇADOS POR TODA A CATEGORIA ATRAVÉS DAS SENTENÇAS NORMATIVAS, E HÃO DE PREVALECER DIANTE DOS DISSÍDIOS COLETIVOS VIGENTES À MESMA ÉPOCA, PARA DISCIPLINAR INTERESSES DE TODA A CATEGORIA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 18.120/96 - DJT 03/10/1996 


Processo nº 001.95.1369-50, julgado, por unanimidade, em 19/09/1996 








4. ADICIONAL DE FÉRIAS: Prescrição 





O MARCO PRESCRICIONAL PARA RECLAMAR ADICIONAL DE FÉRIAS INSTITUÍDO EM NORMA COLETIVA,  COMEÇA A PARTIR DO TÉRMINO DO PERÍODO CONCESSIVO DAS FÉRIAS. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 16.278/96 - DJT 11/09/1996 


Processo nº 005.95.0447-50, julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE: Elisão do Laudo Pericial - Equipamentos de Proteção.





ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - A MERA ALEGAÇÃO DA EMPRESA DE QUE FORNECIA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CAPAZ DE NEUTRALIZAR OS AGENTES NOCIVOS À SAÚDE DO EMPREGADO, AFIGURA-SE INSERVÍVEL PARA ELIDIR A INFORMAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, REALIZADO PELO PERITO DO JUÍZO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 22.580/96 - DJT 13/12/1996 


Processo nº 013.94.0439-50, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








6. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA: Cargo de Confiança 





O EMPREGADO EXERCENTE DE CARGO DE CONFIANÇA ESTÁ SUJEITO À TRANSFERÊNCIA, NÃO LHE SENDO  DEVIDO, POIS, O ADICIONAL PREVISTO NO § 3º DO ART. 469 CONSOLIDADO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 3.047/96 - DJT 10/04/1996 


Processo nº 002.93.0006-50, julgado, por maioria, em 07/03/1996








7. ADICIONAL REGIONAL DE CONFINAMENTO: Natureza 





O ADICIONAL REGIONAL DE CONFINAMENTO, CONFORME O PRÓPRIO RÓTULO INDICA, É CABÍVEL PARA AQUELES EMPREGADOS QUE LABORAM EM REGIÕES DE PRECÁRIAS CONDIÇÕES, TENDO POR OBJETIVO INCENTIVAR A PERMANÊNCIA NESSES LOCAIS. SUA NATUREZA NÃO É SALARIAL PORQUE NÃO VISA A CONTRAPRESTAÇÃO DE QUALQUER SERVIÇO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM DIREITO ADQUIRIDO OU INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 


Rel. Juiz MARCELO GOMES - Ac. 1ª Turma nº 1.106/96 - DJT 07/03/1996 


Processo nº 009.92.2376-50, julgado, por maioria e voto de desempate, em 08/02/1996








8. ADJUDICAÇÃO: 








	8.1. Deferimento - Recurso Cabível 





Contra ato que defere o requerimento de adjudicação cabem embargos e não Agravo de Petição. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 9.915/96 - DJT 09/07/1996 


Processo nº 661.93.0529-55, julgado, por unanimidade, em 13/06/1996








	8.2. Momento Próprio 





O direito de adjudicar não se esgota no ato de praceamento do bem penhorado: prolonga-se até o momento da assinatura do auto de arrematação. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 27.596/95 - DJT 24/01/1996 


Processo nº 641.93.0005-55, julgado, por unanimidade, em 07/12/1995








9. AGRAVO DE INSTRUMENTO: Aplicação





AGRAVO DE INSTRUMENTO. No âmbito da Justiça do Trabalho este recurso tem aplicação restrita a despacho negatório de recebimento de recurso. Não se conhece do recurso interposto com objetivo de reformar decisão que indeferiu pedido de devolução de prazo. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ªTurma nº 2.853/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 492.95.0806-11, julgado, por unanimidade, em 28/03/1996








10. AGRAVO DE PETIÇÃO:








	10.1. Admissibilidade 





O AGRAVO DE PETIÇÃO, QUANDO INTERPOSTO PELO EXECUTADO, SUPÕE PRÉVIA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. ESTES, COMO EXPLÍCITO EM LEI, DEVEM SER OPOSTOS NO PRAZO PREVISTO NO ART. 884 DA CLT. INOPOSTOS, INVIABILIZA-SE O RECURSO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 24.838/96 - DJT 06/02/1997 


Processo nº  010.90.1715-55, julgado, por unanimidade, em 17/12/1996





SOMENTE APÓS A GARANTIA DO JUÍZO PODEM AS PARTES IMPUGNAR A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º, DO ART. 884 DA CLT. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 5.264/96 - DJT 07/05/1996 


Processo nº 661.94.1361-55, julgado, por unanimidade, em 18/04/1996








	10.2. Cabimento - Procedimento Alternativo





AGRAVO DE PETIÇÃO. A DECISÃO QUE JULGA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS, QUANDO UTILIZADO O PROCEDIMENTO ALTERNATIVO INSERTO NO ART. 879 DA CLT, DEVE SER OBJETADA APÓS GARANTIDO O JUÍZO, MEDIANTE EMBARGOS À EXECUÇÃO, DE CUJA DECISÃO CABERÁ AGRAVO DE PETIÇÃO, SENDO PREMATURO AQUELES OPOSTOS SEM QUE O JUÍZO ESTEJA GARANTIDO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ª Turma nº 16.112/96 - DJT 19/09/1996 


Processo nº 016.94.0362-55, julgado, por unanimidade, em 05/09/1996








	10.3. Coisa Julgada - Preservação 





AGRAVO DE PETIÇÃO. A OBSERVÂNCIA E PRESERVAÇÃO DA COISA JULGADA SE IMPÕEM, INDEPENDENTEMENTE DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE, DONDE, SENDO DETECTADO PELO JUÍZO A EXISTÊNCIA DE ERRO NAS CONTAS, DEVE DETERMINAR A SUA CORREÇÃO, ATÉ MESMO DE OFÍCIO, POIS ESTA ATIVIDADE SE INSERE DENTRE AQUELAS DO SEU PODER-DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO CORRETO CUMPRIMENTO DAS DECISÕES. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ª Turma nº 20.589/96 - DJT 05/12/1996 


Processo nº 161.94.0474-55, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








	10.4. Excesso da Execução





AINDA QUE AMORFO O AGRAVO, DEVE-SE-LHE PROVER, SE OSTENSIVO E FLAGRANTE O EXCESSO DA EXECUÇÃO, CONFIGURADO NO CÔMPUTO DE IMPORTÂNCIA NÃO CONTEMPLADA NO TÍTULO EXEQUENDO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 8.208/96 - DJT 04/06/1996 


Processo nº 651.94.0241-55, julgado, por unanimidade, em 21/05/96








	10.5. Prazo - Início





A EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO PARA GARANTIA DO JUÍZO É PONTO DE PARTIDA PARA A CONTAGEM DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 17.236/96 - DJT 25/09/1996 


Processo nº 006.92.2022-55, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








11. AJUDA DE CUSTO: Integração





A ajuda de custo típica tem caráter indenizatório e não integra o salário do empregado. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 14.008/94 - DJT 11/10/1994 


Processo nº 002.92.2034-50, julgado, por unanimidade, em 18/08/1994








12. CARGO DE CONFIANÇA: Caracterização





CARGO DE CONFIANÇA; NÃO BASTA, PARA CARACTERIZÁ-LO, SIMPLES PODERES, AINDA ASSIM SUJEITOS À RATIFICAÇÃO SUPERIOR, PARA ADMITIR OU DEMITIR. IMPÕE-SE DETENHA O EMPREGADO PODERES PRÓPRIOS CORRESPONDENTES À ASSUNÇÃO DE NEGÓCIO OU SERVIÇO (ART. 2º DA CLT).


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 16.705/96 - DJT 18/09/1996 


Processo nº 462.95.1617-50, julgado, por maioria, em  22/08/1996





Para a caracterização do cargo de confiança, mesmo que bancária, mister se faz o acometimento de encargos que revelem fidúcia especial. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 20.828/94  - DJT 21-22/01/1995


Processo nº 002.88.1167-50, julgado, por unanimidade, em 01/12/1994








13. COISA JULGADA: Argüição - Momento Próprio 





A exceção de coisa julgada pode ser argüida a qualquer tempo, desde que no curso do processo de conhecimento, não competindo ao juiz da execução invalidar ou negar o cumprimento de uma decisão passada em julgado.


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 18.409/94 - DJT 10/01/1995 


Processo nº 002.92.0117-55, julgado, por unanimidade, em 03/10/1994








14. COMPETÊNCIA:








	14.1. Conflito Negativo - Regimento Interno 





CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO: REMESSA AO ÓRGÃO COMPETENTE REGIMENTALMENTE, PARA DIRIMÊNCIA DO CONFLITO. (ART.23, INC.X DO R.I.) 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 1.926/96 - DJT 23-24/03/1996 


Processo nº 191.93.0812-52, julgado, por unanimidade, em 08/02/1996








	





	14.2. Título Executivo Extrajudicial





TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL NÃO É SUSCETÍVEL DE EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO TRABALHO PORQUE ESCAPA À PREVISÃO DO ART. 876 DA CLT. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 4.537/97 - DJT 18/04/1997 


Processo nº 019.96.0707-50, julgado, por maioria, em 18/03/1997








15. CONFISSÃO:








	15.1. Aplicação da Pena 





CONFISSÃO - NÃO CABE APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO À EMPRESA, EM RAZÃO DE NÃO TER ANEXADO DOCUMENTOS REQUERIDOS NA INICIAL, SE NÃO HOUVE DETERMINAÇÃO JUDICIAL OBJETIVANDO A APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. CABE À PARTE QUE REQUEREU A EXIBIÇÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE QUE O JUIZ APRECIE O PEDIDO EM TELA. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 14.546/96 - DJT 21/08/1996 


Processo nº 201.95.0752-50, julgado, por unanimidade, em 21/05/1996





PENA DE CONFISSÃO. A CONFISSÃO FICTA, POR SE TRADUZIR EM PRESUNÇÃO, NÃO ALCANÇA FATOS DOCUMENTALMENTE COMPROVADOS, SOMENTE INCIDINDO SOBRE A MATÉRIA FÁTICA, EM CASO DE INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 24.246/96 - DJT 31/01/1997 


Processo nº 192.94.1634-50, julgado, por unanimidade, em 17/12/1996








	15.2. Elisão 





A ausência da parte para depor, quando já contestada a ação, traz como conseqüência a confissão da matéria de fato em sede de relatividade (presunção juris tantum), que por isso mesmo poderá ser elidida por outras provas (depoimento dA parte adversa, testemunhas, documentos) existentes nos autos. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.894/95 - DJT 06/12/1995 


Processo nº 221.94.0120-50, julgado, por unanimidade, em 23/11/1995





PENA DE CONFISSÃO FICTA - PRETENDER DESCONSTITUÍ-LA EM GRAU DE RECURSO, COM A JUNTADA DE ATESTADO MÉDICO, QUE NÃO TRADUZ A DOENÇA DE QUE FICOU ACOMETIDA A PREPOSTA, JUSTAMENTE NO HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, SEM QUE ESTE FATO TENHA SIDO ENCAMINHADO AO CONHECIMENTO DA MMª JUNTA NO PERÍODO ENTRECORTADO PELA AUDIÊNCIA A QUE SE AUSENTOU E A DATA DA EFETIVA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. SUA APLICAÇÃO MANTÉM HARMONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO RESIDENTE NO UNIVERSO DO PROCESSO. NULIDADE PROCESSUAL REJEITADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 19.267/96 - DJT 13/11/1996 


Processo nº 018.95.0526-50, julgado, por unanimidade, em 24/10/1996








	15.3. Prova Material 





Confissão ficta. Efeitos. não sobrepujam à prova material que lhe é contrária. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 14.478/94 - DJT 18/10/1994 


Processo nº 001.90.0269-50, julgado, por unanimidade, em 06/09/1994








16. CONTRATO DE TRABALHO:








	16.1. Caráter Imperativo da Lei - Exceção 





Conquanto a lei seja de caráter imperativo, ela não pode retroagir para desconstituir as condições livremente estipuladas em contratos e/ou acordos. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 2.833/96 - DJT 09.04.1996 


Processo nº 008.91.2776-50, julgado, por unanimidade, em 13/02/1996








	16.2. Contrato de Experiência - Objetivos 





O contrato de experiência tem prazo máximo fixado em lei (CLT, art. 445, parágrafo 1.º) e se presta para que as partes contratantes se submetam a prévia verificação de que preenchem a contento as condições e exigências técnicas para o desempenho permanente de suas funções. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 27.316/95 - DJT 19/01/1996 


Processo nº 492.95.0565-50, julgado, por unanimidade, em 30/11/1995








	16.3. Contrato Temporário - Caracterização 





CONTRATO TEMPORÁRIO - DESFIGURA A TITULAçÃO DO CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO, QUANDO INOBSERVADAS AS FORMALIDADES DA LEI 6.019/74, ESPECIALMENTE SE INSTRUMENTO CONTRATUAL ENTRE A EMPRESA LOCADORA E A TOMADORA OU CLIENTE NÃO CONTÉM, ESPECIFICADAMENTE, O MOTIVO ENSEJADOR DA CONTRATAçÃO especial.  


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 14.308/96 - DJT 28/08/1996 


Processo nº 131.94.0225-50, julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








	16.4. Ônus da Prova - Prestação de Trabalho 





Reconhecida a prestação de trabalho, é da reclamada o ônus de provar a inexistência de contrato de trabalho subordinado, ou fato impeditivo da existência da relação de emprego, nos termos estabelecidos pela CLT. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 9.718/94 - DJT 10/08/1994 


Processo nº 462.90.0857-50, julgado, por unanimidade, em 16/06/1994





	16.5. Subsidiariedade 





contratação por empresa interposta. subsidiariedade. a responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de serviço, decorrente do inadimplemento da prestadora para com os seus empregados, se impõe porque incumbe àquela fiscalizar o efetivo e correto cumprimento do contrato. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ª Turma nº 20.584/96 - DJT 05/12/1997 


Processo nº 024.95.1121-50, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








17. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: Oposição ao Desconto





A OPOSIÇÃO DO EMPREGADO À REALIZAÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL, PREVISTA EM NORMA COLETIVA, PODE SER EFETUADA PERANTE A EMPRESA, NO PRAZO DISSIDIAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUE A COMUNICAÇÃO AO SINDICATO TENHA SE OPERADO UM OU DOIS DIAS APÓS. TRATANDO-SE DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL RENOVA-SE A CADA MÊS A POSSIBILIDADE DE DESAUTORIZAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PELO OBREIRO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 18.643/96 - DJT 17/10/1996 


Processo nº 008.93.1502-50-A, julgado, por unanimidade, em 24/09/1996








18. CONVENÇÃO COLETIVA: IPC (Março/90)





O REAJUSTE DE 84,32%, ASSEGURADO AOS TRABALHADORES DE SANTAS CASAS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA (SINDI+SAÚDE) ATRAVÉS CONVENÇÃO COLETIVA DE 1991 - CLÁUSULA QUINTA - INTEGRA A BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE SALARIAL DEVIDO NA DATA BASE SEGUINTE, OU SEJA, A PARTIR DE JANEIRO DE 1992.


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 13.719/96 - DJT 13/08/1996 


Processo nº 009.95.0582-50, julgado, por unanimidade, em 16/07/1996








19. CRÉDITO TRABALHISTA: Garantia de Percepção - Empreendimento 





Os artigos 10 e 448 da CLT têm como objetivo garantir aos empregados a segurança dos seus créditos decorrentes do vínculo empregatício, ligando-os ao empreendimento e não ao empreendedor. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 23.534/96 - DJT 23/01/1997 


Processo nº 551.95.2053-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996.








20. CUSTAS: Dispensa 





A DECLARAÇÃO DE POBREZA FORMULADA PELO RECLAMANTE SATISFAZ O REQUISITO DO ART. 14 DA LEI 5.584/70 PARA EFEITO DE DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, POSTO QUE RESPONDE ESTE PELO ÔNUS DE SUA AFIRMAÇÃO, SE PROVADA A FALSIDADE IDEOLÓGICA DE SUA ASSERTIVA.


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 10.364/96 - DJT 18/07/1996


Processo nº 551.95.0839-50, julgado, por unanimidade, em 13/06/1996








21. DANO MORAL: Competência 





COMPETÊNCIA - DANO MORAL - A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA CONHECER DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, FUNDADO EM ATO QUE SE ORIGINOU NA RELAÇÃO DE EMPREGO.


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 23.115/96 - DJT 15/01/1997 


Processo nº 002.95.1573-50, julgado, por unanimidade, em 21/11/1996








22. DEPOIMENTO DA PARTE: Indeferimento - Inexistência de Cerceamento de Defesa 





O PODER DE DIREÇÃO DO PROCESSO, CONFERIDO AO MAGISTRADO, FACULTA-LHE INDEFERIR A OITIVA DA PARTE, SEM QUE SE CONFIGURE CERCEAMENTO DE DEFESA, PORQUE O DEPOIMENTO DA PARTE É DISPENSÁVEL, A TEOR DO ART. 848 DA CLT. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 19.961/96 - DJT 08/11/1996 


Processo nº 462.95.1406-50, julgado, por unanimidade, em 17/10/1996








23. DESCONTOS SALARIAIS:








	23.1. Autorização do Empregado - Ausência de Vício 





DESCONTOS SALARIAIS PROVENIENTES DE SEGURO DE VIDA E COOPERATIVA, DESDE QUE AUTORIZADOS PELO EMPREGADO, NÃO FEREM O ART. 462 CONSOLIDADO, SEM DEMONSTRAR-SE PROVA DE QUALQUER COAÇÃO NA MANIFESTAÇÃO DA VONTADE, NO ATO AUTORIZATIVO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 16.017/96 - DJT 10/09/1996 


Processo nº 012.95.1304-50, julgado, por maioria, em 08/08/1996








	23.2. Autorização do Empregado - Utilização do Benefício 





É INDEVIDA A DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA, POIS, ALÉM DE AUTORIZADOS PELO EMPREGADO, USUFRUIU ELE DAS VANTAGENS E BENEFÍCIOS DALI DECORRENTES. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 3.054/96 - DJT 10/04/1996 


Processo nº 021.95.0436-50, julgado, por unanimidade, em 07/03/1996








	23.3. INSS e Imposto de Renda 





DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE RENDA OPERAM OPE LEGIS, NÃO SE CONSTITUINDO EM COISA JULGADA, EXCETO SE HÁ NOS TERMOS EXPRESSO DA DECISÃO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 12.155/96 - DJT 31/07/1996 


Processo nº 009.88.0537-55A, julgado, por unanimidade, em 27/06/1996








24. DESERÇÃO: Autenticação Mecânica Bancária 





O CARIMBO DO BANCO ARRECADADOR, APOSTO NA GUIA DE CUSTAS, SUPRE A FALTA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - PESSOAL SUJEITO, PARA A ADMISSÃO, ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS (ART. 37, II). 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 18.610/96 - DJT 17/10/1996 


Processo nº 007.94.1519-50, julgado, por unanimidade, em 19/09/1996








25. DIGITADOR: Intervalo 





DIGITADOR - INTERVALO PARA DESCANSO - REMUNERAÇÃO COMO EXTRA - O  DESRESPEITO PELO EMPREGADOR AO INTERVALO DE 10 MINUTOS CONFERIDO AO DIGITADOR, NÃO GERA O DIREITO DE SEREM REMUNERADOS COMO EXTRA, EX VI DO ENUNCIADO Nº 88 DO E.TST. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 23.676/96 - DJT 22/01/1997 


Processo nº 611.94.2653-50, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








26. DIREITO DE REGRESSO: Incompetência da Justiça do Trabalho 





O processo trabalhista não comporta a denunciação à lide que envolve discussão de direito regressivo. E a Justiça do Trabalho é incompetente para conhecer ação de regresso. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 14.566/96 - DJT 21/08/1996 


Processo nº 024.95.1392-50, julgado, por unanimidade, em 25/07/1996








27. DOCUMENTOS: Ausência de Autenticação 





A IMPUGNAÇÃO A DOCUMENTOS INAUTENTICADOS, SEM ALEGAÇÃO DE FALSIDADE, SE INVALIDA, DESDE QUE A AUTENTICAÇÃO SE TENHA COMO REALIZADA ANTERIORMENTE, AINDA QUE POSTERIORMENTE VENHA AO PROCESSO.


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 15.326/96 - DJT 29/08/1996 


Processo nº 221.95.0923-50 , julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: Multa - Aplicabilidade 





Embargos Declaratórios com fim meramente protelatório não merecem conhecimento. Cabível, no caso, a multa do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 18.635/96 - DJT 17/10/1996 


Processo nº 133.94.0783-50, julgado, por unanimidade, em 24/09/1996








29. EMBARGOS DE TERCEIRO: Bens de Sócio 





EMBARGOS DE TERCEIRO. BENS DE SÓCIO. PARA QUE OS BENS PARTICULARES DO SÓCIO DE SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA. NÃO RESPONDAM PELAS DÍVIDAS DA EMPRESA, ESTE DEVE INDICAR BENS PERTENCENTES A ESTA, LIVRES E DESEMBARAÇADOS, TANTOS QUANTO BASTEM PARA QUITAÇÃO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ª Turma nº 5.139/96 - DJT 15/05/1996 


Processo nº 009.86.2574-55, julgado, por unanimidade, em 30/04/1996








30. EMBARGOS DO DEVEDOR: Garantia do Juízo 





Os embargos do devedor têm natureza de ação, autônoma e incidental, cujo processamento dispensa depósito recursal, estando o Juízo garantido pela penhora de bens suficientes à satisfação julgada.


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.570/95 - DJT 01/12/1995 


Processo nº 002.92.0524-55, julgado, por unanimidade, em 09/11/1995








31. EMPREGADA DOMÉSTICA: Auxílio Maternidade 


O EMPREGADO DOMÉSTICO TEM DIREITO, CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO, AO AUXÍLIO MATERNIDADE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 7º DA CF. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 18.002/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 002.94.1985-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








32. EMPREGADO ESTÁVEL: Despedida - Indenização 





A despedida de empregado estável constitui-se ato nulo, de pleno direito. O reparo se faz mediante a restauração do status quo ante, materializada com a reintegração no emprego. A despedida do portador de garantIA do emprego resulta em ato arbitrário, que produz dano passível de indenização. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.119/96 - DJT 28/01/1997 


Processo nº 132.93.0592-50, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








33. ENQUADRAMENTO SINDICAL: Irredutibilidade dos Salários 





ENQUADRAMENTO SINDICAL EQUIVOCADO: OS EFEITOS DO ERRÔNEO ENQUADRAMENTO RETROAGEM “EX TUNC”, OU SEJA, À DATA DE SUA FORMAÇÃO. CONTUDO, É OBVIO QUE AS VANTAGENS CONCEDIDAS À RECLAMANTE, POR FORÇA DO VÍCIO DO ERRÔNEO ENQUADRAMENTO, NÃO PODEM SER RESTITUÍDAS EM NOME DA IRREDUTIBILIDADE DOS SALÁRIOS. 


Rel. Juiz MARCELO GOMES - Ac. 1ª Turma nº 924/96 - DJT 05/03/1996 


Processo nº 014.92.2165-50, julgado, por maioria, em 31/01/1996








34. EQUIPARAÇÃO SALARIAL: Requisitos 





A SIMPLES ROTULAÇÃO DE FUNÇÕES IDÊNTICAS NÃO CONFERE DIREITO À EQUIPARAÇÃO SALARIAL, QUANDO DEMONSTRADO QUE AS TAREFAS REALMENTE EXERCIDAS SÃO DISTINTAS. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 6.007/96 - DJT 14/05/1996 


Processo nº 005.92.2292-50, julgado, por unanimidade, em 11/04/1996








35. ESTABILIDADE: 








	35.1. Acidente de Trabalho - Concessão 





O RECLAMANTE NÃO GOZAVA DA ESTABILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 118 DA LEI 8213/91, JÁ QUE NÃO FICOU ENCOSTADO PELO INSS RECEBENDO AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO, SENDO QUE A ESTABILIDADE EM QUESTÃO VIGORA SOMENTE A PARTIR DO MOMENTO EM QUE DEIXA O EMPREGADO DE RECEBER O REFERIDO BENEFÍCIO. 


Rel. Juíza ELY HART - Ac. 1ª Turma nº 23.460/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 463.96.0473-50, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








35.2. Diretor Sindical - Extinção





A GARANTIA ESTABILITÁRIA DO DIRETOR SINDICAL CESSA COM A SUA DESTITUIÇÃO, NÃO SE COMPUTANDO O PRAZO DE 01(UM) ANO SUBSEQUENTE AO TERMO DO MANDATO, DE QUE CUIDAM O ART. 543 § 3º CONSOLIDADO E O ART. 8º - VIII - DA CARTA MAGNA.


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 17.608/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 012.93.1083-50, julgado, por unanimidade, em 29/08/1996








	35.3. Doença Ocupacional 





NULIDADE DE DESPEDIDA POR OFENSA A NORMA COLETIVA  - ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO - PREVENDO A NORMA COLETIVA A ESTABILIDADE DO EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA OCUPACIONAL COM SEQÜELAS INCAPACITANTES, E TENDO A EMPRESA DESPREZADO TAL NORMA, DESPEDINDO O OBREIRO ACOMETIDO DE TAL ENFERMIDADE, IMPÕE-SE A DECRETAÇÃO DA NULIDADE DA DISPENSA, COM A REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO, NOS TERMOS ASSEGURADOS NO PACTO NORMATIVO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 19.528/96 - DJT 01/11/1996 


Processo nº 132.90.0989-50, julgado, por unanimidade, em 01/10/1996








	35.4. Gestante - Comprovação do Estado Gravídico 





É ASSEGURADO O PAGAMENTO DO PERÍODO RELATIVO À ESTABILIDADE GESTANTE AINDA QUE NÃO COMPROVADA A CIÊNCIA DO EMPREGADOR DO ESTADO GRAVÍDICO DA EMPREGADA, QUANDO DA DESPEDIDA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 4.279/96 - DJT 27-28/04/1996 


Processo nº 002.95.1012-50, julgado, por unanimidade, em 28/03/1996








	35.5. Gestante - Responsabilidade Objetiva da Empresa 





DA ESTABILIDADE GESTANTE: A RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA EMPRESA ESTÁ DIRETAMENTE LIGADA AO DEVER DA EMPREGADA EM PRESTAR O SERVIÇO. A RECLAMADA RESPEITOU OS DIREITOS DA RECLAMANTE, COLOCANDO IMEDIATAMENTE O EMPREGO A DISPOSIÇÃO PARA QUE A EMPREGADA RETORNASSE ÀS SUAS ATIVIDADES, ASSIM QUE TOMOU CONHECIMENTO DO SEU ESTADO GRAVÍDICO, NÃO PODENDO SER COMPELIDA A PAGAR A INDENIZAÇÃO DE TODO O PERÍODO DE GARANTIA NO EMPREGO ANTE A RECUSA DA EMPREGADA EM RETORNAR AO SERVIÇO E DEVOLVER A QUANTIA INDEVIDAMENTE RECEBIDA À TÍTULO DE PARCELAS RESCISÓRIAS. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 15.417/96 - DJT 03/09/1996 


Processo nº 011.94.1300-50, julgado, por maioria, em 25/07/1996








	35.6. Renúncia da Estabilidade Provisória 





ESTABILIDADE PROVISÓRIA - RENÚNCIA - NÃO TEM EFICÁCIA PROBANTE O PREENCHIMENTO UNILATERAL NO VERSO DO RECIBO RESCISÓRIO PARA COMPROVAR A RENÚNCIA À ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE MEMBRO DA CIPA, SEM QUALQUER AQUIESCÊNCIA DESTE E SEM A DEVIDA ASSISTÊNCIA SINDICAL 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 23.579/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 012.94.1112-50, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








	35.7. Sociedade de Economia Mista 





ESTABILIDADE. INEXISTE DIREITO À ESTABILIDADE NO EMPREGO PARA OS TRABALHADORES EM EMPRESA DE ECONOMIA MISTA DO ESTADO DA BAHIA, EM FACE DA RECONHECIDA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA BAHIA. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ª Turma nº 16.570/96 - DJT 26/09/1996 


Processo nº 003.93.1544-50A, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








	35.8. Sociedade de Economia Mista - Convenção 158 Da OIT 





EXTENSÃO DA ESTABILIDADE DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES  DE   ECONOMIA   MISTA.   DISPOSITIVO     DA     CONSTITUIÇÃO   ESTADUAL


CONSIDERADO INCONSTITUCIONAL PELO STF. ESTABILIDADE DA CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT: O DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE ESTENDEU ESTABILIDADE AOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA JÁ FOI OBJETO DE EXAME E JULGAMENTO PELO STF, QUE O ENTENDEU INCOMPATÍVEL COM O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL QUE SOMENTE PREVIU ESTABILIDADE AOS SERVIDORES QUE CONTASSEM COM MAIS DE CINCO ANOS DE EMPREGO NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, NÃO ESTENDENDO A GARANTIA AOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, COMO É O CASO DA RECLAMADA. O LEGISLADOR ESTADUAL INVADIU ESFERA DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO, CONFORME ART. 22, INCISO I, DA C.F. DE 1988. QUANTO À ESTABILIDADE DA CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT, É INAPLICÁVEL NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA ENQUANTO NÃO SANCIONADA EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL NESTE SENTIDO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 17.595/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 012.94.0428-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








36. ESTADO ESTRANGEIRO: Matéria Trabalhista - Imunidade - Inexistência 





IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO DE ESTADO ESTRANGEIRO - INEXISTENTE EM MATÉRIA TRABALHISTA. EM FACE DO ART. 114 DA CARTA MAGNA, O ESTADO ESTRANGEIRO NÃO TEM IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO EM RELAÇÃO A CAUSA DE NATUREZA TRABALHISTA. RECURSO PROVIDO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À JUNTA DE ORIGEM, A FIM DE QUE JULGUE O MÉRITO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 18.053/95 - DJT 30/08/1995 


Processo nº 019.93.0209-50, julgado, por unanimidade, em 20/07/1995








37. ESTÁGIO: Obrigatoriedade do Comparecimento à Escola 





O estágio, enquanto atividade complementar de formação profissional, não pode inviabilizar o comparecimento do estagiário à escola. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 15.938/96 - DJT 10/09/1996 


Processo nº 005.95.0077-50, julgado, por unanimidade, em 22/08/1996








38. EXECUÇÃO: 








	38.1. Bens Particulares dos Sócios 





OS BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS RESPONDEM PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE, NOS MOLDES DOS ARTIGOS 1395 E 1407 DO CÓDIGO CIVIL SUBSIDIÁRIO, NA HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE BENS DA SOCIEDADE, SUFICIENTES PARA ATENDER AO PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 3.304/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 463.92.1162-55, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996








	38.2. Fraude - Alienações Sucessivas 





FRAUDE DE EXECUÇÃO. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. COMUNICAM-SE OS VÍCIOS DE ALIENAÇÃO DE BEM EM FRAUDE DE EXECUÇÃO, QUE SE PRESUME QUANDO, INSOLVENTE O EXECUTADO, HAJA PROVA DE O BEM HAVER SIDO ALIENADO NO CURSO DA DEMANDA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 23.666/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 101.89.0312-55, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








	38.3. Impulso Oficial - Assistência do Advogado 





É INADMISSÍVEL A INICIATIVA DO JUIZ EM PROVOCAR A EXECUÇÃO, QUANDO A PARTE ESTIVER REPRESENTADA POR ADVOGADO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 22.570/96 - DJT 13/12/1996 


Processo nº 291.89.0487-55A, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








	38.4. Incorporação de Bens - Fraude 





AFIGURA-SE FRAUDULENTA A MANOBRA DA EXECUTADA EM INCORPORAR OS SEUS BENS PESSOAIS AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA DA QUAL É SÓCIA MAJORITÁRIA SEM INDICAR QUALQUER OUTRO BEM CAPAZ DE SALDAR SEU DÉBITO TRABALHISTA. TAL PROCEDIMENTO AUTORIZA A CONDENAÇÃO NA MULTA PELA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, SOBRETUDO QUANDO ARGÜIDO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. 


Rel. Juiz MARCELO GOMES - Ac. 1ª Turma nº 1.110/96 - DJT 07/03/1996 


Processo nº 462.92.3361-55A, julgado, por unanimidade, em 08/02/1996








	38.5. Nulidade - Irregularidade da Citação 





ANULA-SE PROCESSO CUJA REVELIA FOI RESULTADO DE NOTIFICAÇÃO POSTULADA A ENDEREÇO DIVERSO DO DA RECLAMADA-EXECUTADA, CONQUANTO O TITULAR PUDESSE ALI, PRESUMIDAMENTE, SER ENCONTRADO, POR FORÇA DO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 21.913/96 - DJT 12/12/1996 


Processo nº 551.94.2066-55, julgado, por unanimidade, em 07/11/1996








	38.6. Responsabilidade Solidária do Cônjuge 





COMPROVADA A AUSÊNCIA DE QUAISQUER OUTROS BENS DO RECLAMADO, OS BENS DO SÓCIO RESPONDEM PELO DÉBITO TRABALHISTA, E A AGRAVANTE, CASADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL, RESPONDE SOLIDARIAMENTE PELAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS DE SEU ESPOSO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 23.463/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 511.90.1068-55, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








39. FALÊNCIA: Crédito Trabalhista - Sobrestamento 





O ART. 18 DA LEI 6.024/74, QUE DISCIPLINA O SOBRESTAMENTO DO PROCESSO, CUJA EMPRESA SE ENCONTRE EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, NÃO TEM APLICAÇÃO NO PROCEDIMENTO TRABALHISTA, CUJO CRÉDITO É DE NATUREZA PRIVILEGIADA, NECESSITANDO O EMPREGADO, EXATAMENTE, DO TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO PARA HABILITAÇÃO DO SEU CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 18.125/96 - DJT 03/10/1996 


Processo nº 004.95.0781-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








40. GORJETA: Natureza Remuneratória 





A gorjeta, subespécie da remuneração, sofre a força atrativa do salário sempre que paga com habitualidade, porquanto passa a assumir caráter alimentar. Esta circunstância transmuda para salarial a natureza remuneratória da gorjeta, e como tal deve ser computada para todos os efeitos legais. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 26.817/95 - DJT 17/01/1996 


Processo nº 010.94.1784-50, julgado, por unanimidade, em 07/12/1995








41. GRATUIDADE DA JUSTIÇA:








	41.1. Presunção Jurídica em Favor do Postulante 





AGRAVO DE INSTRUMENTO - BenEfícios de gratuidade da justiça negado sem motivação, quando a alegação de incapacidade para arcar com as custas processuais se constitui em presunção jurídica em favor do postulante, mormente quando a assistência judiciária constitui uma garantia constitucional do cidadão (art. 5º, LXXIV da C.F.). Defere-se a gratuidade da justiça, dispensa-se as custas processuais. Provimento do Agravo de Instrumento para mandar subir o apelo. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 5.136/96 - DJT 15/05/1996 


Processo nº 006.95.0904-11, julgado, por unanimidade, em 30/04/1996








	41.2. Requisitos 





O acesso à tutela jurisdicional é princípio insculpido na Constituição Federal. Há de se conceder, portanto, o benefício da Justiça Gratuita a todo aquele que não possa demandar em juízo sem prejuízo de seu sustento. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 9.720/94 - DJT 10/08/1994 


Processo nº 431.93.0981-50, julgado, por unanimidade, em 30/06/1994








42. GREVE: Compreensão Sociológica 





DIREITO DE GREVE: GREVE PACÍFICA NÃO SIGNIFICA INÉRCIA OU INAÇÃO. COM ELA HÁ UM COTEJO DE FATOS SUBSEQUENTES, MESMO, REALIZANDO VERDADEIRA CARTASE, A EXIGIR DO JULGADOR COMPREENSÃO, MAIS SOCIOLÓGICA QUE POLÍTICA, MAIS COLETIVA QUE INDIVIDUAL, MAIS COMPLEXA QUE SINGULAR. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 19.941/96 - DJT 08/11/1996 


Processo nº 023.95.0990-50, julgado, por maioria, em 17/10/1996








43. HERDEIROS: Habilitação no Processo Trabalhista 





A HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DO EMPREGADO  FALECIDO NO PROCESSO LABORAL, NÃO DEPENDE DE SENTENÇA, A TEOR DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 1060 DO CPC. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 7.372/96 - DJT 28/05/1996 


Processo nº 002.74.0054-55, julgado, por unanimidade, em 30/04/1996








44. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Requisitos 





OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, NÃO DECORREM, PURA E SIMPLESMENTE DA SUCUMBÊNCIA; É NECESSÁRIO QUE A PARTE ESTEJA EM SITUAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E DEVIDAMENTE ASSISTIDA POR SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL, OU SOB OS AUSPÍCIOS DE REGULAR DEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 20.956/96 - DJT 22/11/1996 


Processo nº 491.96.0392-50, julgado, por unanimidade, em 24/10/1996








45. HORAS "IN ITINERE": Insuficiência de Transporte Público 





HORAS IN ITINERE - INSUFICIÊNCIA DE TRANSPORTE PÚBLICO - A SIMPLES PRECARIEDADE DE TRANSPORTE PÚBLICO, NÃO IMPLICA, POR SI SÓ, O PAGAMENTO DAS HORAS IN ITINERE. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 22.600/96 - DJT 13/12/1996 


Processo nº 371.96.0113-50 , julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








46. HORAS EXTRAS:








	46.1. Cargo de Confiança - Bancário 





A CARTA MAGNA NÃO EXCEPCIONOU O GERENTE, QUANDO ESTIPULOU A DURAÇÃO DO TRABALHO NORMAL NÃO SUPERIOR A OITO HORAS DIÁRIAS. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 20.149/96 - DJT 14/11/1996 


Processo nº 025.95.1831-50, julgado, por unanimidade, em 24/10/1996





A PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EM VALOR SUPERIOR A 1/3 DO SALÁRIO É BASTANTE PARA REMUNERAR A 7ª E 8ª HORAS DO BANCÁRIO, INDEPENDENTEMENTE O EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 3.309/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 008.93.1591-50, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996








	46.2. Composição





HORAS EXTRAS. A REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO SUPLEMENTAR É COMPOSTA DO VALOR DA HORA NORMAL, INTEGRADO POR PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL E ACRESCIDO DO ADICIONAL PREVISTO EM LEI, CONTRATO, ACORDO, CONVENÇÃO COLETIVA OU SENTENÇA NORMATIVA. Enunciado 264, do C. TST. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 4.452/96 - DJT 09/05/1996 


Processo nº 134.94.1511-50, julgado, por unanimidade, em 18/04/1996








	46.3. Intervalo Intrajornada - Infração Administrativa 





A INOBSERVÂNCIA AO INTERVALO INTRAJORNADA CONSTITUI INFRAÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA, NÃO ENSEJANDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. O PARÁGRAFO 4º DO ARTIGO 71 DA CLT É INAPLICÁVEL AOS CONTRATOS DE TRABALHO EXTINTOS ANTES DE 27-07-94. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 13.715/96 - DJT 13/08/1996 


Processo nº 491.94.2173-50, julgado, por unanimidade, em 16/07/1996








	46.4. Natureza Jurídica 





A remuneração devida em face do labor em sobrejornada tem natureza jurídica eminentemente salarial. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.639/95 - DJT 01/12/1995 


Processo nº 024.94.1904-50, julgado, por unanimidade, em 09/11/1995








	46.5. Registro de Ponto 





HORAS EXTRAS. REGISTROS DE PONTO. TENDO O RECLAMANTE INDICADO COMO MEIO DE PROVA DO TRABALHO EM SOBREJORNADA OS CARTÕES DE PONTO, PLEITEANDO A SUA JUNTADA AOS AUTOS, NÃO PODE IMPUGNÁ-LOS POR IMPRESTÁVEIS, APÓS ATENDIDO O REQUERIMENTO, MORMENTE SE NÃO DENUNCIOU A EXISTÊNCIA DE VÍCIO, DESDE A INICIAL. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 20.195/96 - DJT 26/11/1996 


Processo nº 003.95.1408-50, julgado, por unanimidade, em 07/11/1996








47. INCIDENTE DE FALSIDADE:








	47.1. Coisa Julgada Material 





INCIDENTE DE FALSIDADE: A DECISÃO QUE JULGA INCIDENTE DE FALSIDADE, FAZ COISA  JULGADA MATERIAL, SENDO, POIS, RECORRÍVEL, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR, PORTANTO, EM INTERLOCUTORIEDADE. TRANCANDO O RECURSO ORDINÁRIO QUE, CONTRA AQUELA, SE OPÔS, CABÍVEL E DEFERÍVEL O AGRAVO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 18.000/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 008.90.1909-11, julgado, por maioria, em 12/09/1996








	47.2. Competência Hierárquica 





COMPETÊNCIA HIERÁRQUICA - FALECE COMPETÊNCIA À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA PROCESSAR INCIDENTE DE FALSIDADE DOCUMENTAL SUSCITADO APÓS A DECISÃO DE MÉRITO, CONQUANTO NA FLUÊNCIA DE PRAZO PARA CONTRA-RAZOAR RECURSO ORDINÁRIO. CABERÁ AO JUIZ RELATOR DO RECURSO OFERECIDO O CONHECIMENTO DE TAL INCIDENTE, SEGUNDO SE DEPREENDE DO ARTIGO 393 DO CPC, COMBINADO COM O ART. 108 DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 8.439/96 - DJT 04/06/1996 


Processo nº 191.94.1456-50, julgado, por unanimidade, em 09/05/1996








	47.3. Justificativa 





INCIDENTE DE FALSIDADE - INEXISTINDO JUSTIFICATIVA A AMPARAR A APONTADA FALSIDADE DOCUMENTAL, CONFIRMA-SE A DECISÃo que rejeitou o incidente suscitado pela parte interessada em invalidar o documento trazida À colação pelo ex-adverso. HORAS EXTRAS - A SUPRESSÃO DA JORNADA SUPLEMENTAR, NO BRASIL, HARMONIZA-SE COM O ESFORÇO DESENVOLVIDO PELA SOCIEDADE ORGANIZADA EM BUSCA DE AMPLIAR-SE O NÚMERO DE VAGAS NO MERCADO DE TRABALHO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 20.576/96 - DJT 05/12/1996 


Processo nº 015.96.0034-50, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








	47.4. Preclusão 


A falsidade documental há de ser argüida até 10 (dez) dias após a juntada do documento, sob pena de preclusão. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 1.996/94 - DJT 09/04/1994. 


Processo nº 008.91.2406-50, julgado, por unanimidade, em 03/02/1994








48. INÉPCIA DA INICIAL: Admissibilidade no Processo Trabalhista 





INÉPCIA DA INICIAL - ADMITE-SE NO PROCESSO TRABALHISTA A FIGURA DA INÉPCIA DA INICIAL, REGRA SUBSIDIADA DO CPC, CUJOS ASPECTOS NÃO SE MODIFICAM PERANTE O INSTITUTO DO “JUS POSTULANDI”, MESMO POR QUE NO CASO “SUB JUDICE” O RECLAMANTE ESTÁ DEVIDAMENTE REPRESENTADO POR PROFISSIONAIS HABILITADOS. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 20.133/96 - DJT 14/11/1996 


Processo nº 004.95.0442-50, julgado, por unanimidade, em 24/10/1996








49. INQUÉRITO JUDICIAL: Estabilidade Provisória 





INQUÉRITO JUDICIAL - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - É NULA A DESPEDIDA DE DIRIGENTE SINDICAL SEM A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. OS ARTIGOS 543 § 3º E 853 DA CLT SE COMPATIBILIZAM COM O PRECEITO DO ART. 8º - INCISO VIII - DA CARTA MAGNA. PROVIDO O PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 21.876/96 - DJT 05/12/1996 


Processo nº 004.92.2652-50-A, julgado, por maioria, em 07/11/1996








50. JOGO DO BICHO: Vínculo Laboral 





A JUSTIÇA DO TRABALHO NÃO PODE SE FURTAR A RECONHECER A RELAÇÃO EMPREGATÍCIA FIRMADA DIRETAMENTE ENTRE O AUTOR E OS RECLAMADOS A PRETEXTO DE CONSIDERAR ILÍCITA E CONTRAVENCIONAL A ATIVIDADE FIM DA ORGANIZAÇÃO DENOMINADA “PARATODOS BAHIA”. COMPROVADA A EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DA QUAL SE BENEFICIARAM OS RECORRENTES, CASO FOSSE DECLARADA A NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO, ESTAR-SE-IA DIANTE DO ILÍCITO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 


Rel. Juíza ELY HART - Ac. 1ª Turma nº 24.421/96 - DJT 04/02/1997 


Processo nº 006.94.1101-50A, julgado, por unanimidade, em 17/12/1996








51. JUROS MORATÓRIOS:








	51.1. Duplicidade na Cobrança - Correção Monetária 





INEXISTE DUPLICIDADE DE COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS NO COMANDO SENTENCIAL QUE DETERMINA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA NAS PARCELAS RECLAMADAS, EIS QUE ESTA SE DESTINA À ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 16.010/96 - DJT 10/09/1996 


Processo nº 013.95.0185-50, julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








	51.2. Empresa em Liquidação Extrajudicial





JUROS - EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - OS DÉBITOS TRABALHISTAS DE EMPRESAS EM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO TÊM INCIDÊNCIA DE JUROS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 18 - LETRA D DA LEI Nº 6.024/1974.


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 17.225/96 - DJT 25/09/1996 


Processo nº 011.95.1134-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








52. JUSTA CAUSA: Desídia - Caracterização 





A DESÍDIA, DENTRO DO ROL DAS JUSTAS CAUSAS, ESTÁ CARACTERIZADA COMO FALTA CULPOSA, LIGADA À NEGLIGÊNCIA, E SE PERFAZ COM A PRÁTICA OU OMISSÃO DE VÁRIOS ATOS; EXCEPCIONALMENTE, PODERÁ CONFIGURAR-SE EM UM SÓ ATO DE NATUREZA GRAVE. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 12.141/96 - DJT 31/07/1996 


Processo nº 431.96.0086-50, julgado, por unanimidade, em 27/06/1996








53. LEGITIMIDADE PASSIVA: 





	53.1. Câmara de Vereadores 





LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO PARA RESPONDER PELAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS PELOS EMPREGADOS DA CÂMARA DE VEREADORES. A CÂMARA MUNICIPAL É ENTIDADE DO MUNICÍPIO QUE, NOS TERMOS DO ART. 12 DO CPC, SERÁ REPRESENTADO EM JUÍZO PELO PREFEITO OU SEU PROCURADOR. A CÂMARA DE VEREADORES NÃO POSSUI CAPACIDADE JURÍDICA PRÓPRIA PARA RESPONDER PASSIVAMENTE PELAS RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS PROMOVIDAS PELOS SEUS EMPREGADOS. PROVIMENTO DO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS PARA O JUÍZO DE ORIGEM PROSSEGUIR NO JULGAMENTO DO FEITO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 5.150/96 - DJT 15/05/1996 


Processo nº 221.92.1630-50, julgado, por unanimidade, em 30/04/1996








	53.2. Equivalência das Expressões “Prefeitura Municipal” e “Município”





PREFEITURA MUNICIPAL E MUNICÍPIO SÃO EXPRESSÕES EQUIVALENTES, EM TERMOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INCLUSIVE UTILIZADAS, INDISCRIMINADAMENTE, NOS DOCUMENTOS ELABORADOS PELO PRÓPRIO RECLAMADO. A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, SOB TAL FUNDAMENTO, REVELARIA EXTREMO APEGO AO FORMALISMO EM CONTRAPOSIÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO INFORMALISMO E DA SIMPLICIDADE, NORTEADORES DO PROCESSO DO TRABALHO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 21.503/96 - DJT 04/12/1996 


Processo nº 016.95.1088-50, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








54. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL: Continuidade da Ação Trabalhista 





A liquidação extrajudicial de instituição financeira não suspende o curso das ações trabalhistas em que ela figure como ré. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 005/96 - DJT 07/07/1996 


Processo nº 019.95.0653-50, julgado, por unanimidade, em 10/01/1996








55. LITISPENDÊNCIA: Sindicato - Base Territorial Diversa 





Não induz a litispendência o fato de o sindicato de outra base territorial ter ajuizado reclamação idêntica contra o mesmo empregador. O sindicato só tem legitimidade processual para agir em defesa dos integrantes da categoria que se encontrem lotados na mesma base territorial da entidade. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 20.786/95 - DJT 03/10/1995 


Processo nº 016.94.0276-50, julgado, por unanimidade, em 21/09/1995








56. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 








	56.1. Cabimento - Litispendência e Coisa Julgada 





LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. RECONHECIDAS COM A EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. É CENSURÁVEL, MAS NÃO CONDENÁVEL COM A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ, A REPETIÇÃo de AÇÕES IDÊNTICAS, AINDA QUE SOB O MESMO PATROCÍNIO ADVOCATÍCIO, SE NÃO CONFIGURADA A MALDADE DO AUTOR E, PRINCIPALMENTE, QUANDO ELE NÃO DEU CAUSA AO AJUIZAMENTO DE UMA DAS RECLAMATÓRIAS. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 16.103/96 - DJT 19/09/1996 


Processo nº 007.93.1837-50, julgado, por unanimidade, em 05/09/1996








	56.2. Prova 





LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: A OBSTINAÇÃO COM QUE A PARTE, CONTRA TODAS A EVIDÊNCIA DA PROVA, INDICIÁRIA E DOCUMENTAL, AFORA A TESTEMUNHAL, SE LANÇA À PRETENSA CONFIRMAÇÃO DE EQUIVOCADA DECISÃO - DIRIGIDA TAMBÉM CONTRA A PROVA - AUTORIZA O RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ADVERTÊNCIA, CONTUDO, AO ADVOGADO, REPRESENTANTE DA PARTE. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 1.877/96 - DJT 26/03/1996 


Processo nº 463.95.0041-50 , julgado, por unanimidade, em 13/02/96








57. LITISPENDÊNCIA: Identidade das Partes - Sindicato 





A IDENTIDADE DE PARTES EXIGIDA LEGALMENTE, NÃO É FÍSICA E SIM JURÍDICA. SE EXISTIU, ANTERIORMENTE, AÇÃO MOVIDA PELO SINDICATO, POSTULANDO, NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL,  OS MESMOS DIREITOS ORA PLEITEADOS, COM A MESMA CAUSA PETENDI, CONFIGURA-SE A LITISPENDÊNCIA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 10.415/96 - DJT 09/07/1996 


Processo nº 007.95.0630-50, julgado, por unanimidade, em 30/05/1996








58. “LUVAS”: Natureza da Parcela 





O OBJETIVO DAS “LUVAS” É CONQUISTAR O PROFISSIONAL A FIM DE QUE ELE INGRESSE NOS QUADROS DO BANCO. A PARCELA É PAGA, TÃO SOMENTE, PELO INTERESSE DO BANCO EM CONTRATAR O GERENTE, NÃO CONSTITUINDO PARCELA DE NATUREZA SALARIAL. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 6.915/96 - DJT 23/05/1996 


Processo nº 004.95.0464-50, julgado, por unanimidade, em 09/05/1996








59. MANDATO: Outorga - Contrato Social 





RECURSO NÃO CONHECIDO POR FALTA DE REPRESENTAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR, CUJO INSTRUMENTO DE MANDATO OUTORGADO POR PESSOA FÍSICA DESACOMPANHADO DO COMPETENTE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA, É DOCUMENTO IRREGULAR, NÃO SE PRESTANDO AO FIM A QUE SE DESTINA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 7.579/96 - DJT 29/05/1996 


Processo nº 007.92.1657-55, julgado, por unanimidade, em 09/05/1996








60. MASSA FALIDA: Execução 





massa falida. execução. por possuírem natureza especial, sendo privilegiados, os créditos trabalhistas, na hipótEse de falência, não estão sujeitos a rateio, na forma estabelecida pelo art. 24, § 2º, da Lei falimentar, sendo competente para prosseguimento da execução a justiça do trabalho. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - AC. 1ªTURMA nº 2.842/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 007.92.2223-50, julgado, por unanimidade, em 28/03/1996








61. MULTA:








	61.1. Rescisão Contratual - Complementação 





O SIMPLES FATO DE TEREM AS PARCELAS RESCISÓRIAS SIDO RECEBIDAS DE FORMA INCOMPLETA, APESAR DE DENTRO DO PRAZO LEGAL, NÃO AUTORIZA, POR SI SÓ, A DISPENSA DA MULTA DO ART. 477 DA CLT.  A COMPLEMENTAÇÃO SE DEU EM VIRTUDE DA MODIFICAÇÃO DA DATA DE ADMISSÃO, FIXADA JUDICIALMENTE. NATUREZA DA SENTENÇA DECLARATÓRIA CONSTITUTIVA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 17.546/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 193.95.0244-50, julgado, por unanimidade, em 29/08/1996








	61.2. Rescisão Contratual - Elisão da Pena 





A norma inserida no parágrafo 6.º do artigo 477 consolidado é cogente e de ordem pública. Seu descumprimento induz a aplicação da pena prevista no parágrafo 8.º do mesmo dispositivo de lei, cuja elisão depende de prova robusta e incontroversa de que o empregado deu causa ao atraso no pagamento das rescisórias. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 14.484/94 - DJT 15-16/10/1994 


Processo nº 134.93.0805-50, julgado, por unanimidade, em 23/08/1994








62. NORMA COLETIVA: Aplicação 





PACTOS NORMATIVOS - CATEGORIA DIFERENCIADA - APLICAÇÃO - SE O EMPREGADOR NÃO FOI CHAMADO A PARTICIPAR DE DISSÍDIOS COLETIVOS OU CONVENÇÕES COLETIVAS EM QUE FIGURAM SEUS EMPREGADOS, INTEGRANTES DE CATEGORIA DIFERENCIADA, REPRESENTADOS PELO RESPECTIVO SINDICATO PROFISSIONAL, EVIDENTEMENTE, NÃO ESTARÁ TAL EMPRESA SUJEITA AO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E VANTAGENS ESTIPULADAS NESSES PACTOS NORMATIVOS. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 7.763/96 - DJT 29/05/1996 


Processo nº 013.94.2069-50, julgado, por unanimidade, em 25/04/1996








63. NORMA REGULAMENTAR:








	63.1. Interpretação Restritiva 





A inteligência de uma norma regulamentar há de ser feita restritivamente. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 777/96 - DJT 28/02/1996 


Processo nº 006.91.0513-55, julgado, por unanimidade, em 08/02/1996








	63.2. Norma Empresarial - Revogação - Efeitos 





A norma regulamentar empresarial, quando revogada, não se projeta sobre os contratos de trabalho firmados após o ato que a revogou. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 1.713/95 - DJT 30/03/1995 


Processo nº 021.93.0900-50, julgado, por unanimidade, em 16/02/1995








64. NOTIFICAÇÃO:








	64.1. Advogado 





Tem-se por inexistente a notificação feita ao profissional que não mais tem poderes para defender a parte. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 4.590/94 - DJT 01/06/1994 


Processo nº 461.93.0114-11, julgado, por unanimidade, em 28/04/1994








	64.2. Alteração de Endereço - Responsabilidade 


Cabe á parte interessada informar a alteração de seu endereço. É-lhe defeso, portanto, invocá-la como fundamento para invalidar notificação enviada para o seu antigo endereço. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 21.615/95 - DJT 14-15/10/1995 


Processo nº 002.90.0536-55, julgado, por unanimidade, em 28/09/1995








	64.3. Nulidade 


NULA É A INTIMAÇÃO DA DECISÃO ENCAMINHADA DIRETAMENTE AO ENDEREÇO DA EMPRESA, EM HAVENDO ADVOGADO NOS AUTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA DETERMINAR A SUBIDA DO RECURSO ORDINÁRIO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 7.586/96 - DJT 29/05/1996 


Processo nº 161.90.1217-11, julgado, por unanimidade, em 16/05/1996








65. NULIDADE:








	65.1. Argüição 





Não pode argüir nulidade, para dela se beneficiar, aquele que lhe deu origem ou, sabedor de fato impeditivo, contribui para a realização do ato. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 10.743/94 - DJT 23/08/1994 


Processo nº 014.92.2184-50, julgado, por unanimidade, em 14/07/1994








	65.2. Motivação da Sentença


 


DECISÃO CONCISAMENTE FUNDAMENTADA NÃO PODE SER INQUINADA DE NULA. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 17.429/96 - DJT 26/09/1996 


Processo nº 017.94.1551-55, julgado, por unanimidade, em 29/08/1996








	65.3. Prestação Jurisdicional Incompleta 





DECISÃO QUE NÃO APRECIA PONTO RELEVANTE DA CONTROVÉRSIA, DEIXANDO INCOMPLETA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, É NULA. PRELIMINAR DE NULIDADE ACOLHIDA. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 14.481/96 - DJT 20/08/1996 


Processo nº 010.92.1214-50, julgado, por unanimidade, em 25/07/1996








	65.4. Requisitos 





NO PROCESSO LABORAL, A NULIDADE SÓ SERÁ PROCLAMADA SE NÃO SE PUDER SUPRIR A FALTA OU REPETIR-SE O ATO (ALÍNEA A DO ART. 796 DA CLT). 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 24.841/96 - DJT 06/02/1997 


Processo nº 006.93.0716-50, julgado, por unanimidade, em 17/12/1996








66. PENHORA:








	66.1. Bem de Família





NOS TERMOS DO ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.009/90, A PENHORA NÃO PODE RECAIR SOBRE BENS MÓVEIS QUE “GUARNECEM A CASA”, NÃO CABENDO AO JULGADOR RESTRINGIR O ENTENDIMENTO DO LEGISLADOR, DISTINGUINDO BENS ESSENCIAIS E “SUPÉRFLUOS”, NO INTUITO DE JUSTIFICAR UMA PENHORA EMINENTEMENTE ILEGAL. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 19.022/96 - DJT 24/10/1996 


Processo nº 461.94.1298-55, julgado, por unanimidade, em 01/10/1996





A IMPENHORABILIDADE DOS BENS DE FAMÍLIA ESTÁ DISCIPLINADA NA LEI 8.009/90 E DEVE SER ACOLHIDA NO PRESENTE CASO PARA DESCONSTITUIR A CONSTRIÇÃO JUDICIAL REALIZADA NA RESIDÊNCIA DO CASAL. EMBARGOS DE TERCEIRO ACOLHIDOS. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 4.875/96 - DJT 04-05/05/1996 


Processo nº 007.93.0638-55, julgado, por unanimidade, em 18/04/1996








	66.2. Bens de Terceiros 





AGRAVO DE PETIÇÃO - DESSERVE PARA DESCONSTITUIR OS EFEITOS DA RES JUDICATA. AFASTADA POR ACÓRDÃO DESSE REGIONAL A POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA EX-SÓCIOS OU EMPRESAS COLIGADAS QUE NÃO INTEGRARAM A RELAÇÃO PROCESSUAL, É IMPOSSÍVEL A PENHORA DOS SEUS BENS, AINDA QUE SOB A ALEGADA FRAUDE CONTRA CREDORES, CUJA COMPETÊNCIA PARA DESCONSTITUIÇÃO NÃO RESIDE NESTA ESPECIALIZADA. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 18.804/96 - DJT 22/10/1996 


Processo nº 001.92.2862-55A, julgado, por unanimidade, em 01/10/1996








	66.3. Bem de Cônjuge 





A MEAÇÃO DIZ RESPEITO À FRAÇÃO IDEAL DA TOTALIDADE DOS BENS, NÃO PODENDO SER CONSIDERADA EM RELAÇÃO A CADA OBJETO PERTENCENTE AO CASAL. 


Rel. Juiz MARCELO GOMES - Ac. 1ª Turma nº 1.714/96 - DJT 27/03/1996 


Processo nº 009.92.0317-55, julgado, por unanimidade, em 07/03/1996








	66.4. Bens Necessários ao Exercício da Profissão 





A IMPENHORABILIDADE DOS BENS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, PREVISTO EXPRESSAMENTE NO ART. 649, VI, DO CPC, SOMENTE BENEFICIA A PESSOA FÍSICA, CONFORME VEM ENTENDENDO A JURISPRUDÊNCIA, NÃO SE ESTENDENDO À PESSOA JURÍDICA, SOBRETUDO QUANDO A INTENÇÃO É ESVAZIAR A EXECUÇÃO TRABALHISTA, SEM A APRESENTAÇÃO DE OUTROS BENS QUE GARANTAM O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 11.602/96 - DJT 24/07/1996 


Processo nº 003.93.1409-55, julgado, por unanimidade, em 04/07/1996








67. PETROBRÁS: Competência - Norma Regulamentar 





COMPETÊNCIA - A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA CONHECER DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE RESERVA DE POUPANÇA, ARRIMADO EM NORMA REGULAMENTAR DA PETROBRÁS. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 13.733/96 - DJT 13/08/1996 


Processo nº 131.94.0981-50, julgado, por unanimidade, em 16/07/1996








68. PETROBRÁS - MANUAL:








	68.1. Auxílio Funeral - Decadência 





Auxílio-funeral - O prazo decadencial de trinta dias estabelecido para a solicitação do auxílio-funeral previsto no citado Manual de Pessoal tem como destinatário o terceiro que custear os funerais. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº940/96 - DJT 02-03/03/1996 


Processo nº 003.94.1403-50, julgado, por maioria, em 08/02/1996








	68.2. Benefícios Destinados à Viúva - Prescrição





NA DATA DO ÓBITO DO EX-EMPREGADO A VIÚVA É ELEVADA À CONDIÇÃO DE TITULAR DO DIREITO, QUANDO ENTÃO TEM INÍCIO A CONTAGEM REGRESSIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL, QUE CORREU “IN ALBIS”, SEM QUE A RECLAMANTE REIVINDICASSE O SEU DIREITO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 17.591/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 001.95.2218-50, julgado, por maioria, em 12/09/1996





PENSÃO. PECÚLIO. PRESCRIÇÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL PARA A FAMÍLIA DO EX-EMPREGADO FALECIDO PLEITEAR BENEFÍCIOS JUNTO A EX-EMPREGADORA TEM INÍCIO COM O FALECIMENTO.


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 14.303/96 - DJT 03/09/1996 


Processo nº 021.95.2235-50, julgado, por maioria e voto de desempate, em 08/08/1996








	68.3. Benefícios Destinados à Viúva - Requisitos 





Os benefícios previstos no Manual de Pessoal da Petrobrás, correspondentes a pensão, pecúlio e auxílio funeral são extensivos à família do ex-empregado falecido, se este, ao se desligar, como condição para aposentadoria, já havia adquirido a estabilidade decenal no emprego. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ªTurma nº 2.839/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 004.91.3302-50A , julgado, por maioria, em 28/03/1996








69. PIS: Competência da Justiça do Trabalho - Inscrição 





A JUSTIÇA DO TRABALHO É COMPETENTE PARA DETERMINAR A INSCRIÇÃO DO EMPREGADO NO PIS, CONFORME DISPÕE O ENUNCIADO 300 DO C.TST, ASSIM COMO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E JULGAR AS RECLAMAÇÕES PERTINENTES À INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PELA FALTA DAQUELA INSCRIÇÃO, É O QUE DISPÕE A SÚMULA 82 DO C.TFR. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 15.686/96 - DJT 05/09/1996 


Processo nº 014.95.1722-50, julgado, por unanimidade, em 22/08/1996


 


O NÃO CADASTRAMENTO DE OBREIRO JUNTO AO PIS, CONSUBSTANCIA DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO E DEVER LEGAL, AUTORIZANDO, PORTANTO, A CONVERSÃO EM PECÚNIA, NOS TERMOS DA LEI. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, INSERIDA, POR ORIGEM E FINS, NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 2.009/96 - DJT 26/03/1996 


Processo nº 221.94.0501-50, julgado, por unanimidade, em 13/02/1996








70. POLICIAL MILITAR: Relação de Emprego





A DEDICAÇÃO EXCLUSIVA EXIGIDA DO POLICIAL MILITAR É REGRA INTERNA-CORPORIS, QUE NÃO INFLUI NO PACTO LABORAL TRAVADO COM EMPRESA PARTICULAR. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 17.962/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 008.95.0462-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996





RELAÇÃO DE EMPREGO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SUBORDINADA, REALIZADA POR POLICIAL MILITAR, EM HORÁRIO COMPATÍVEL COM SUAS ATIVIDADES, NÃO É SUBSTANCIALMENTE ILÍCITA. AO DIREITO DO TRABALHO, NA CONCEPÇÃO DE CONTRATO-REALIDADE, INTERESSA A TUTELA DA RELAÇÃO DE TRABALHO COM NÍTIDO CARÁTER DE SUJEIÇÃO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 13.706/96 - DJT 13/08/1996 


Processo nº 007.94.1286-50, julgado, por unanimidade, em 16/07/1996








71. PRAZO RECURSAL: Interposição Via Fac-Símile 





A INTERPOSIÇÃO ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE É ADMISSÍVEL NO ORDENAMENTO JURÍDICO COMO SE DEDUZ DO ART. 374 DO CPC, E O ENTENDIMENTO CONTIDO NA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 16/93 DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL CONCEDE MAIS CINCO DIAS CONTADOS DA PROTOCOLIZAÇÃO DO FAX PARA A JUNTADA DO ORIGINAL, ESTANDO POIS TEMPESTIVO O RECURSO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 14.789/96 - DJT 27/08/1996 


Processo nº 021.94.2177-55, julgado, por unanimidade, em 01/08/1996








72. PRESCRIÇÃO:








	72.1. Arquivamento da Reclamação 





PRESCRIÇÃO - RECLAMAÇÃO ARQUIVADA PRODUZ EFEITO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO A PRETENSÃO DEDUZIDA NAQUELA AÇÃO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 22.848/96 - DJT 15/01/1997 


Processo nº 017.95.1756-50, julgado, por unanimidade, em 28/11/1996








	72.2. Aviso Prévio 





O PERÍODO DE AVISO PRÉVIO, MESMO INDENIZADO, DEVE SER CONSIDERADO COMO TEMPO DE SERVIÇO, TAMBÉM PARA EFEITO DE PRESCRIÇÃO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 21.489/96 - DJT 04/12/1996 


Processo nº 005.94.1690-50, julgado, por unanimidade, em 12/11/1996








	72.3. Interrupção 





O fato de ter ajuizado reclamatória anterior, postulando outras parcelas, não interrompe a prescrição. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 12.605/94 - DJT 20/09/1994 


Processo nº 191.93.0748-50, julgado, por unanimidade, em 21/07/1994








	72.4. Prescrição Parcial - Efeitos Repetidos 





QUANDO O ATO VIOLADOR DO DIREITO PRODUZIR EFEITOS REPETIDOS, A PRESCRIÇÃO É PARCIAL, JÁ QUE OPERA SOBRE A AÇÃO QUE ESTARIA PLEITEANDO CADA PARCELA SONEGADA, POR CONSTITUIR INFRAÇÃO CONTINUADA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 19.959/96 - DJT 08/11/1996 


Processo nº 019.95.1196-50, julgado, por unanimidade, em 17/10/1996








	72.5. Servidores Públicos 





PRESCRIÇÃO - A COBRANÇA DE POSSÍVEIS CRÉDITOS TRABALHISTAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ANTES DA INSTITUIçãO DO REGIME JURíDICO ÚNICO, deve ser efetuada, judicialmente, antes de decorrido os dois anos da extinÇão do vínculo cELETISTA, SOB PENA DE PRESCRIÇãO TOTAL DO DIREITO DE AçÃO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac 1ª Turma nº 2.286/96, - DJT 09/04/1996 


Processo nº 492.95.1677-50, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996








73. PROFESSOR: Irredutibilidade Salarial 





A VARIABILIDADE DO NÚMERO DE AULAS MINISTRADAS PELO EDUCADOR, SEM ALTERAÇÃO DO SALÁRIO, NÃO CARACTERIZA A REDUÇÃO SALARIAL ESTATUÍDA CONSTITUCIONALMENTE. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 20.947/96 - DJT 22/11/1996 


Processo nº 003.94.1267-50, julgado, por unanimidade, em 24/10/1996








74. PROMOÇÕES: ICFEB - Direito à Percepção 





O direito às promoções asseguradas pela Resolução 256/56 do extinto ICFEB só é assegurado aos empregados admitidos até 1959. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 13.922/94 - DJT 07/10/1994. 


Processo nº 192.92.1895-50, julgado, por unanimidade, em 15/08/1994








75. PROVA: 








	75.1. Hierarquia 





Inexiste a hierarquia de provas. O juiz está livre para emprestar valor maior àquele que lhe for mais convincente, independentemente de ser testemunhal ou documental. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 684/95 - DJT 22/03/1995 


Processo nº  011.93.0781-50, julgado, por unanimidade, em 19/01/1995








	75.2. Perícia - Adulteração de Assinatura 





PROVA PERICIAL  -  ADULTERAÇÃO DE ASSINATURA  - A PROVA TÉCNICA SE SOBREPÕE À TESTEMUNHAL NA  VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DE ASSINATURA. SE A PROVA PERICIAL CONCLUI QUE É DE AUTORIA INDEFINIDA A  FALSIFICAÇÃO, NÃO SE PODE DAR GUARIDA A ÚNICO TESTEMUNHO QUE AFIRMA O CONTRÁRIO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 3.433/96 - DJT 12/04/1996 


Processo nº 012.91.2442-50, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996








	75.3. Testemunha - Convencimento 





PROVA TESTEMUNHAL DUVIDOSA, CONTRADITÓRIA E DISCREPANTE DAS ASSERTIVAS DA INICIAL NÃO SE PRESTA AO CONVENCIMENTO DO JULGADOR. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 23.180/96 - DJT 16/01/1997 


Processo nº 132.94.1418-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








76. RECLASSIFICAÇÃO: Benefício 





O DIREITO A RECLASSIFICAÇÃO NA FUNÇÃO PERSEGUIDA REPERCUTE NO VALOR DO BENEFÍCIO PAGO AO EMPREGADO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 7.740/96 - DJT 29/05/1996 


Processo nº 011.94.1140-50, julgado, por unanimidade, em 11/04/1996








77. RECURSO:








	77.1. Deserção 





RECURSO. DESERÇÃO. SENDO O EMPREGADO SUCUMBENTE, CONDENADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, SEM QUE TENHAM SIDO DISPENSADAS, TENDO PLEITEADO A SUA LIBERAÇÃO, DENTRO DO PRAZO DO RECURSO, PREENCHE REQUISITO QUE POSSIBILITA A APRECIAÇÃO DO MESMO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 16.131/96 - DJT 19/09/1996 


Processo nº 492.95.2038-50, julgado, por unanimidade, em 05/09/1996








	77.2. Princípio da Devolutibilidade 





RECURSO. INTERPOSIÇÃO. OS RECURSOS NO PROCESSO DO TRABALHO SÃO INTERPOSTOS POR SIMPLES PETIÇÃO E, PELO PRINCÍPIO CONSAGRADO NO § 1º DO ART. 515, DO CPC,  É GARANTIDA A DEVOLUTIBILIDADE DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS NO PROCESSO, MESMO NÃO TENDO SIDO OBJETO DE APRECIAÇÃO, PELA DECISÃO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac. 1ªTurma nº 4.236/96 - DJT 01/05/1996 


Processo nº 015.95.0722-50, julgado, por unanimidade, em 11/04/1996








78. REENQUADRAMENTO: Promoção 





PROMOÇÕES: NÃO É CABÍVEL QUALQUER PROMOÇÃO DENTRO DO CARGO PARA O QUAL O RECLAMANTE ESTÁ SENDO REENQUADRADO, POSTO QUE DEPENDENTE DE CRITÉRIOS OBJETIVOS (ANTIGÜIDADE, EXISTÊNCIA DE VAGAS) E SUBJETIVOS, OS QUAIS NÃO COMPETE AO JULGADOR AVALIAR, O QUE CONSISTIRIA EM INGERÊNCIA INDEVIDA NA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 1.226/96 - DJT 12/03/1996 


Processo nº 018.94.0719-50, julgado, por unanimidade, em 13/02/1996








79. RELAÇÃO DE EMPREGO:








	79.1. Agentes de Funrural 





AGENTES DE FUNRURAL - NÃO HÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO NO CREDENCIAMENTO DE AGENTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL, FORMALIZADO PELA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE FIRMAS INDIVIDUAIS E O FUNRURAL, CUJAS NORMAS OBSERVAVAM AS DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS NºS 69.919/72 E 73.617/74. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 17.240/96 - DJT 25/09/1996 


Processo nº 007.92.2519-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








	79.2. Empregado Rural - Administrador 





O EXERCÍCIO DO CARGO DE ADMINISTRADOR DE IMÓVEL RURAL NÃO DESNATURA O VÍNCULO DE EMPREGO. APENAS IDENTIFICA O ELEVADO POSTO OCUPADO PELO EMPREGADO DENTRO DO PATAMAR HIERÁRQUICO DA EMPRESA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 17.990/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 699.96.0037-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








	79.3. Exclusividade 





A exclusividade não se constitui requisito essencial à caracterização do vínculo de emprego. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.862/96 - DJT 14/02/1997 


Processo nº 019.95.1619-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996





RELAÇÃO DE EMPREGO. A EXCLUSIVIDADE JÁ NÃO SE CONFIGURA COMO ELEMENTO IMPRESCINDÍVEL AO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO, PODENDO O EMPREGADO, DISPONDO DE TEMPO, POSSUIR MAIS DE UMA VINCULAÇÃO.  


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 22.857/96 - DJT 17/01/1997 


Processo nº 471.95.0182-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








	79.4. Motorista Autônomo 





RELAÇÃO DE EMPREGO - MOTORISTA AUTÔNOMO QUE PRESTA SERVIÇOS EM CAMINHÃO DE SUA PROPRIEDADE, POR VIA DE CONTRATO DE TRANSPORTE A FRETE, ASSUMINDO AS DESPESAS COM A MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEIS DO VEÍCULO, ASSALARIANDO TRABALHADOR, PARA AJUDÁ-LO, EM TAL ATIVIDADE, NÃO É EMPREGADO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 23.594/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 461.95.1249-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








	79.5. Prova 





CONFIRMA-SE DECISÃO QUE LASTREOU SUA CONCLUSÃO NOS SUBSÍDIOS PROBATÓRIOS COLHIDOS, SOPESANDO-OS COM EQUANIMIDADE, E BEM APLICANDO O DIREITO AO CASO CONCRETO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 5.288/96 - DJT 07/05/1996 


Processo nº 463.94.0914-50, julgado, por unanimidade, em 11/04/1996








	79.6. Representante Comercial 





REPRESENTANTE COMERCIAL - constituÍdo em firma limitada, devidamente legalizada perante os Órgãos competentes e sem demonstrar que os seus atos constitutivos objetivaram descaracterizar o vínculo, não é empregado. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 18.842/96 - DJT 22/10/1996 


Processo nº 463.95.1541-50, julgado, por unanimidade, em 01/10/1996








80. REPRESENTAÇÃO: Atestado Médico 





ATESTADO MÉDICO DE INTERNAMENTO HOSPITALAR JUNTADO AOS AUTOS, CUJO ESTADO FÍSICO DO EMPREGADOR NÃO LHE DÁ CONDIÇÃO DE AUTORIZAR SUA REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO, PREENCHE AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ENUNCIADO 122 DO C. TST, CAPAZ, PORTANTO, DE ELIDIR A REVELIA DECRETADA. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 3.294/96 - DJT 13-14/04/1996 


Processo nº 491.95.0798-50, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996








81. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL x  SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL: Autorização 





EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO: NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, A PARTE NA LIDE É O REPRESENTADO E NÃO O REPRESENTANTE, AO CONTRÁRIO DA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL, EM QUE O SUBSTITUTO É O TITULAR DA AÇÃO, EMBORA NÃO O SEJA DO DIREITO SUBSTANCIAL. NA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL, NÃO HÁ NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO SUBSTITUÍDO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO; ENTRETANTO, EM SE TRATANDO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, A AUTORIZAÇÃO DO REPRESENTADO É INDISPENSÁVEL, E A SUA AUSÊNCIA ENSEJA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 15.538/96 - DJT 04/09/1996 


Processo nº 016.95.0961-50, julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








82. RESCISÃO CONTRATUAL:








	82.1. Chancela Sindical - Requisito Essencial 





A chancela sindical é requisito essencial à validade do pedido de demissão firmado por empregado com mais de um ano de serviço. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 014/96 - DJT 08/02/1996 


Processo nº 101.94.0511-50, julgado, por unanimidade, em 17/01/1996.








	82.2. Iniciativa do Empregado - Parcelas Devidas 





Mesmo quando a extinção do contrato de emprego se dá por iniciativa do empregado, são devidas as férias e as gratificações natalinas proporcionais, salvo se a duração do contrato foi inferior a um ano, hipótese em que não são devidas as férias. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.734/95 - DJT 09/01/1996 


Processo nº 007.92.1906-50, julgado, por unanimidade, em 16/11/1995








	82.3. Iniciativa do Empregado - Requisitos de Validade 





O pedido de demissão firmado por empregado com mais de um ano de serviço só tem validade quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 24.590/95 - DJT 01/12/1995. 


Processo nº 023.95.0936-50, julgado, por unanimidade, em 09/11/1995








	82.4. Ressalva 





A INTERPRETAÇÃO QUE SE DEVE DAR AO ENUNCIADO Nº 330, DO COL. TST, É NO SENTIDO DE QUE AS PARCELAS DISCRIMINADAS NO TERMO RESCISÓRIO, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO PELO SINDICATO DE CLASSE DO EMPREGADO, QUITAM AS VERBAS ALI CONSIGNADAS. CONTUDO, NÃO RETROAGE À TOTALIDADE DO PACTO LABORAL, MAS TÃO SOMENTE AO PERÍODO ALI DISCRIMINADO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 4.855/96 - DJT 04-05/05/1996 


Processo nº 021.95.0129-50, julgado, por unanimidade, em 21/03/1996





CONFORME TRCT DE FLS. 34, VERSO, A RESSALVA, REGISTRADA PELO ÓRGÃO HOMOLOGADOR, É DE NATUREZA GENÉRICA, MEDIANTE A OPOSIÇÃO DE SIMPLES CARIMBO. PORTANTO, NOS MOLDES DO ENTENDIMENTO CONTIDO NO ENUNCIADO 330 DO C. TST, NADA É DEVIDO A TÍTULO DE INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PARA EFEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. 


Rel. Juíza ELY HART - Ac. 1ª Turma nº 23.435/96 - DJT 21/01/1997 


Processo nº 021.95.2117-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








	82.5. Vício Insanável 





Ressente-se de vício insanável o termo de rescisão contratual que não observa a formalidade prevista no parágrafo 1.º do artigo 477 da CLT. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 7.275/94, DJT 14/07/1994. 


Processo nº 010.91.2931-50, julgado, por unanimidade, em 05/05/1994








83. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA: Subempreitada 





NA HIPÓTESE DE SUBEMPREITADA, A RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DO SERVIÇO E DONA DA OBRA É SUBSIDIÁRIA E NÃO SOLIDÁRIA, NA FORMA DO ART. 455 DA CLT. 


Rel. Juíza ELY HART - Ac. 1ª Turma nº 23.410/96 - DJT 21/01/97 


Processo nº 001.94.2184-50, julgado, por unanimidade, em 12/12/1996








84. REVELIA:








	84.1. Cerceamento do Direito de Defesa 





CONSTITUI CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DO RECLAMADO, O DECRETO DE REVELIA ANTE A PRESENÇA DO PREPOSTO OU ADVOGADO, DEVENDO SER ANULADO O PROCESSO “AB INITIO”. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 20.654/96 - DJT 22/11/1996 


Processo nº 699.95.0129-50, julgado, por unanimidade, em 29/10/1996








	84.2. Elisão - Atestado Médico 





ATESTADO MÉDICO QUE NÃO DECLARA EXPRESSAMENTE A IMPOSSIBILIDADE DE LOCOMOÇÃO DO PREPOSTO NO DIA DA AUDIÊNCIA, NÃO IMPÕE A ELISÃO DA PENA DE CONFISSÃO IMPOSTA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 1.933/96 - DJT 23-24/03/1996 


Processo nº 020.95.0789-50, julgado, por unanimidade, em 08/02/1996








85. SALÁRIO "IN NATURA": Ticket Alimentação - Integração 





SALÁRIO “IN NATURA”: O TICKET ALIMENTAÇÃO QUANDO FORNECIDO PELA EMPRESA DE ACORDO COM O PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL, NOS TERMOS DA LEI 6.321/76, QUE RESSALTA A NATUREZA JURÍDICA DO BENEFÍCIO COMO NÃO SALARIAL, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM PARCELA “IN NATURA” PASSÍVEL DE INTEGRAÇÃO AO ESTIPÊNDIO MENSAL, PARA EFEITO DE DIFERENÇAS SALARIAIS. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 10.339/96 - DJT 18/07/1996 


Processo nº 132.92.1686-50, julgado, por unanimidade, em 20/06/1996








86. SERVIDOR PÚBLICO: Concurso 





REMESSA ACOLHIDA PARA RECONHECER A VALIDADE DE CONTRATO CELEBRADO ANTES DE 05.10.88, QUANDO NÃO HAVIA A EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO, E DEFERIR AS PARCELAS SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS REIVINDICADAS. 


Rel. Juíza ELY HART - Ac. 1ª Turma nº 23.932/96 - DJT 28/01/97 


Processo nº 531.95.1738-52, julgado, por unanimidade, em 17/12/1996








87. SINDICATO: Substituto Processual - Relação dos Substituídos 





DA LITISPENDÊNCIA: O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL ATUAL RECONHECE A LEGITIMIDADE DO SINDICATO PARA PROPOR, NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL, AÇÃO INDIVIDUAL, SEM QUE APRESENTE A RELAÇÃO NOMINAL DOS SUBSTITUÍDOS, REIVINDICANDO A OBSERVÂNCIA, PELA EMPRESA, DO DIVISOR DE HORAS À BASE DE 180, PARA AQUELES EMPREGADOS QUE LABOREM EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O RECLAMANTE, QUE FAZ PARTE DA CATEGORIA PROFISSIONAL SUBSTITUÍDA, POR CERTO, SOFRERÁ OS EFEITOS DA DECISÃO QUE FOR PROFERIDA NAQUELA RECLAMAÇÃO, O QUE É BASTANTE PARA CONFIGURAR A LITISPENDÊNCIA NO PARTICULAR. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 15.548/96 - DJT 04/09/1996 


Processo nº 131.92.1633-50, julgado, por unanimidade, em 08/08/1996








88. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA: Concurso Público 





De acordo com a decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do MS 21322-1 - DF - Ac. TP de 03.12 de 1992, tendo como Relator o Ministro Paulo Brossard, é obrigatório o concurso público para acesso a cargo em sociedade de Economia Mista (Bancos), vez que “O conceito Constitucional de Administração Pública indireta, abrange as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, sejam elas prestadoras de serviços públicos ou de atividade econômica de natureza privada.” (Min. Paulo BROSSARD no Acórdão já referido - in LTR de setembro de 1993 - nº 57-09/1096). Além do obstáculo Constitucional, inexistindo prova do desvio funcional alegado na inicial, não se pode deferir diferenças salariais previstas para o cargo, de conteúdo ocupacional diverso daquele efetivamente exercido pelo Acionante.  


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 16.127/96 - DJT 19/09/1996 


Processo nº 461.95.1349-50, julgado, por unanimidade, em 05/09/1996








89. SOLIDARIEDADE: Empresa Tomadora de Serviço 





O descumprimento das regras fixadas na Lei n.º 6.019/74 resulta no reconhecimento da responsabilidade solidária da empresa tomadora dos serviços. 


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 23.524/96 - DJT 23/01/1997 


Processo nº 134.96.0285-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








90. SUCESSÃO TRABALHISTA:








	90.1. Confissão 





CESSÃO DE DIREITOS COM TRANSFERÊNCIA DO ESTABELECIMENTO EMPREGADOR PARA O EMPREGADO - OUTORGA DE QUITAÇÃO VÁLIDA COM A ASSUNÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - A SUCESSÃO DE EMPRESA COM PREVISÃO NORMATIVA NOS ARTS. 10 E 448 DA CLT, INDUZ A INFERÊNCIA DE TER-SE OPERADO O INSTITUTO JURÍDICO DA CONFUSÃO, COMO UM DOS MODOS DE EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES, DESDE QUE NA MESMA PESSOA SE CONFUNDAM AS QUALIDADES DE CREDOR E DEVEDOR (ART. 1.049 DO CÓDIGO CIVIL). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 22.913/96 - DJT 17/01/1996 


Processo nº 492.96.0690-50, julgado, por unanimidade, em 05/12/1996








	90.2. Continuidade na Prestação dos Serviços 





O CASO “SUB JUDICE” É DE SUCESSÃO TRABALHISTA E A TRANSFERÊNCIA DE UMA UNIDADE ECONÔMICO-JURÍDICA DE UM PARA OUTRO TITULAR, SEM QUE HAJA SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, NÃO ATINGE O CONTRATO DE TRABALHO EM VIGOR. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 10.337/96 - DJT 18/07/1996 


Processo nº 131.95.0006-50, julgado, por unanimidade, em 20/06/1996








	90.3. Extinção do Contrato - Época 





INAPLICÁVEL A REGRA DO ART. 10, COMPLEMENTADA PELO 448 DA CLT, QUANDO COMPROVADO QUE O RECLAMANTE JAMAIS PRESTOU SERVIÇO À SUCESSORA, JÁ QUE O CONTRATO DE LABOR FOI EXTINTO PELA SUCEDIDA EM DATA ANTERIOR À CRIAÇÃO DA NOVA EMPRESA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 10.389/96 - DJT 04/07/1996 


Processo nº 009.94.1740-50, julgado, por unanimidade, em 30/05/1996








	90.4. Tempo de Serviço 





DESDE QUE RECONHECIDA A SUCESSÃO TRABALHISTA, NA FORMA DOS ARTS. 10 E 448 DA CLT, O TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR PRESTADO À EMPRESA SUCEDIDA INTEGRA-SE, COMO UM TODO, AO TEMPO POSTERIOR DE SERVIÇO PRESTADO À SUCESSORA. FRACIONAMENTO DO PERÍODO DE TRABALHO, ANTES E DEPOIS, RESGUARDADO, PORÉM, A ESTA, DIREITO DE REGRESSO, DE COMPETÊNCIA  ALHEIA À JURISDIÇÃO TRABALHISTA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 18.008/96 - DJT 01/10/1996 


Processo nº 001.95.1059-50, julgado, por unanimidade, em 12/09/1996








91. SUSPENSÃO DO PROCESSO: Morte da Parte 





SUSPENSÃO DO PROCESSO - A SUSPENSÃO DO PROCESSO PELA MORTE DA PARTE SE OPERA COM DETERMINAÇÃO JUDICIAL NESTE SENTIDO, APÓS A PROVA DO FALECIMENTO, SENDO VÁLIDOS OS ATOS PRATICADOS ATÉ A PROCLAMAÇÃO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO PELO JUÍZO. 


Rel. Juíza ILMA AGUIAR - Ac. 1ª Turma nº 10.796/96 - DJT 10/07/1996 


Processo nº 009.85.0386-55, julgado, por maioria, em 30/05/1996








92. TELEFONISTA: Jornada Reduzida 





TELEFONISTA. JORNADA REDUZIDA. A CIRCUNSTÂNCIA DA EMPREGADA TRABALHAR ATENDENDO TELEFONE, CONCOMITANTEMENTE COM O EXERCÍCIO DE OUTRAS ATIVIDADES NA RECEPÇÃO DA EMPRESA, NÃO AUTORIZA O RECONHECIMENTO DA JORNADA REDUZIDA, DE TELEFONISTA, FACE A FALTA DE PREPONDERÂNCIA. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 21.746/96 - DJT 17/01/1997 


Processo nº 021.96.0052-50, julgado, por unanimidade, em 28/11/1996








93. TERCEIRIZAÇÃO:








	93.1. Descaracterização





SOLIDARIEDADE - NãO SE PRESUME: resulta da Lei ou da vontade das partes. (ART. 896 do Código CIVIL). TERCEIRIZAÇÃO - DESCARACTERIZA-SE, QUANDO SE PROCESSA MEDIANTE A SIMPLES TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADOS PARA A NOVA EMPRESA E ESTES CONTINUAM, SEM SOLUçÃO DE CONTINUIDADE, A EXECUTAR AS MESMAS TAREFAS E SUBORDINADOS A DIREÇÃO DA SUA EX-EMPREGADORA. NULIDADE - NÃO SE DECLARA SEM A INICIATIVA DA PARTE (ART. 795 da C.L.T.). 


Rel. Juiz Roberto Pessoa - Ac.1ª Turma nº 15.199/96 - DJT 04/09/1996 


Processo nº 631.95.0201-50, julgado, por maioria, em 22/08/1996








	93.2. Prestação de Serviços





RELAÇÃO DE EMPREGO - SERVIÇOS DE SEGURANÇA, LIMPEZA E DE PORTARIA CONTRATADOS POR CONDOMÍNIO PARA EXECUÇÃO POR EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONFIGURA FRAUDE AO CONTRATO DE TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO ADMITIDA. IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 16.114/96 - DJT 19/09/1996 


Processo nº 020.95.2025-50, julgado, por unanimidade, em 05/09/1996








94. TESTEMUNHA: Impedimento





QUEM É APONTADO, NA INICIAL, COMO AGREDIDO MORALMENTE PELO REQUERIDO, NÃO PODE TER DEFERIDO O COMPROMISSO PARA DEPOR COMO TESTEMUNHA  NO PROCESSO, ONDE SE APURA JUSTAMENTE O ALEGADO COMETIMENTO DE JUSTA CAUSA. É VÍTIMA, NÃO TESTEMUNHA. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 19.950/96 - DJT 08/11/1996 


Processo nº 011.95.1653-50, julgado, por unanimidade, em 17/10/1996





TESTEMUNHA. IMPEDIMENTO. A CIRCUNSTÂNCIA DA TESTEMUNHA ARROLADA ESTAR LITIGANDO COM O RECLAMADO, POR SI SÓ, NÃO SE CARACTERIZA EM IMPEDIMENTO DE PRESTAR DEPOIMENTO, POIS AUSENTE DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 829, DA CLT, CABENDO AO JUÍZO AVALIAR DA CONVENIÊNCIA OU NÃO, DO DEFERIMENTO DO COMPROMISSO, DE ACORDO COM AS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS.  


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 5.138/96 - DJT 15/05/1996 


Processo nº 008.91.0264-50, julgado, por unanimidade, em 30/04/1996








95. TRABALHADOR AUTÔNOMO: Ausência de Subordinação 





NO CONTRATO DE TRABALHO, O EMPREGADO COLOCA-SE À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR, QUE TEM A LIBERDADE DE DIRIGIR A EXECUÇÃO DO SERVIÇO COMO MELHOR LHE APROUVER. NO LABOR AUTÔNOMO, O TRABALHADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO A RECEBER ORDEM ALGUMA SOBRE O MODO PELO QUAL DEVA EXECUTAR O SEU TRABALHO. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 12.153/96 - DJT 31/07/1996 


Processo nº 016.95.0866-50, julgado, por unanimidade, em 27/06/1996








96. TRANSAÇÃO: Interpretação Circunstancial 





TRANSAÇÃO: EMBORA SUJEITA À INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA E LITERAL, COMPORTA EXEGESE DA SUA DIMENSÃO JUDICIAL, IMPONDO-SE A CONCLUSÃO DERIVADA, NÃO SÓ DA LITERALIDADE, BEM COMO DE EVIDÊNCIAS CIRCUNSTANCIAIS COMPATÍVEIS COM AS DALI EXTRAÍDAS. 


Rel. Juiz MARON AGLE - Ac. 1ª Turma nº 8.067/96 - DJT 04/06/1996 


Processo nº 007.86.0597-55, julgado, por unanimidade, em 09/05/1996








97. TRANSFERÊNCIA: Previsão Contratual - Deslocamento Temporário 





MULTA - AINDA QUE ARGÜIDA A JUSTA CAUSA, DEVE A EMPRESA PAGAR OU DEPOSITAR PARCELAS REMANESCENTES E DEVIDAS NO PRAZO FIXADO PELO § 6º DO ARTIGO 477 DA CLT.  TRANSFERÊNCIA - INDEVIDO O ADICIONAL, QUANDO A REMOÇão do empregado está prevista em Cláusula contratual, ALÉM DE SER DA NATUREZA DA ATIVIDADE EMPRESARIAL A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSAS LOCALIDADES, (TRANSPORTE INTERESTADUAL), E O DESLOCAMENTO TEMPORÁRIO DO EMPREGADO NÃO ACARRETA, NECESSARIAMENTE, MUDANÇA DO SEU DOMICíLIO. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 14.521/96 - DJT 03/09/1996 


Processo nº 191.95.0545-50, julgado, por unanimidade, em 15/08/1996








98. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO: Intervalo Intrajornada 





Com a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho, em 01.09.89, foi instituída a quinta Turma de revezamento, em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XIV da Constituição Federal. Os empregados da empresa continuariam a laborar em jornadas de oito horas, porém teriam folgas maiores, compensando a jornada semanal de 36 horas. 


Rel. Juiz ROBERTO PESSOA - Ac.1ª Turma nº 10.086/96 - DJT 18/07/1996 


Processo nº 131.94.0310-50, julgado, por maioria, em 20/06/1996





TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - O CARÁTER ININTERRUPTO PREVISTO NO ART. 7º, INCISO XIV, DA CF/88, PRENDE-SE AO SUCESSIVO REVEZAMENTO DE TURNOS, SINGULARIZADO PELA ROTATIVIDADE E ALTERNÂNCIA ININTERRUPTA DOS DIVERSOS TURNOS. DE MODO QUE A EMPRESA, SUJEITA A TAL DISCIPLINA DE TRABALHO, FUNCIONA 24 HORAS SEGUIDAS, SOB PENA DE COMPROMETIMENTO DA PRODUÇÃO OU SERVIÇO. 


Rel. Juiz MAX MUNIZ - Ac. 1ª Turma nº 18.427/96 - DJT 16/10/1996 


Processo nº 014.96.0037-50, julgado, por unanimidade, em 01/10/1996








99. VENDEDOR: Atividades - Caracterização 





A atividade de vendas não se restringe ao “fechamento” da venda, que é seu objetivo final. Engloba, antes, Um árduo caminho que passa pela identificação de oportunidades; atos persuasivos do cliente em potencial, como por exemplo: vantagens técnicas do produto oferecido, melhores condições de assistência técnica, adequação às necessidades do cliente, preço, condições de pagamento, etc.  


Rel. Juiz BENILTON GUIMARÃES - Ac. 1ª Turma nº 17.718/94 - DJT 30/11/1994 


Processo nº 011.88.0270-50, julgado, por unanimidade, em 13/10/1994.








DIREITO DO CONSUMIDOR


O CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR FIXA COMO DIREITOS BÁSICOS DE CONSUMIDOR:


1.A proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos.


2.A educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações.


3.A informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.


4.A proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas de cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços.


5.A modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos ocorridos mais tarde que as tornem excessivamente dispendiosas.


6.A efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais e coletivos.


7. O acesso aos Órgãos judiciários e administrativos, com vistas a prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados.


8. A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, parecer verdadeira a alegação.


9. A participação e consulta na formação das políticas que o afete diretamente, e a representação de seus interesses por intermédio das entidades públicas ou privadas de defesa do consumidor.


I0.A adequação e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.





ÓRGÃOS ESTADUAIS DE DEFESA DO CONSUMIDOR


PROCON - DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR





Atendimento:


Posto Central


Rua Carlos Gomes, no 746 ,Centro


Salvador - Ba. CEP 40.060-330


Telefax 321-2409			 Tel 321-4228





Posto Procon - SAC INSTITUTO DO CACAU


Av. da França, S/N' - 10 Andar - Comércio


Salvador- Ba. CEP 40.005-900





Posto Procon - SAC SHOPPING BARRA


Av. Centenário, 2992, Chame-Chame, Lj. I, 10 Piso,


Salvador - Ba		. CEP 40.149-900


Telefax 332-4581





Posto Procon - SAC SHOPPING IGUATEMI


Av. Tancredo Neves, no. 148. Shopping Iguatemi


Salvador - Ba. CEP 41.828-900


Telefax 351-2843





Posto Procon - SAC BOCA DO RIO


Av. Otávio Mangabeira, s/n, Multy Shopping, Boca do Rio


Salvador - Ba. CEP 41.780-240


Tel 371-0661





COMDECON - COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR


Rua Domingos Barbosa de Araújo, 466, Kalilânida


Feira de Santana -Ba. CEP 44. 100-000


Fax (O75) 221-9177			 Tel (O75) 221-9899





COMISSÃO DEF. ORIENT. CONSUMIDOR - OAB/BA


Praça Teixeira de Freitas, n' 16, Piedade


Salvador - Ba. CEP 40.070-000 


Tel 329-4333 





DEACON - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO CONSUMIDOR


Rua Carlos Gomes, no. 1063, Ed. Câmara dos Dirigentes Lojistas, Aflitos


Salvador - Ba. CEP 40.060-410


Tel 320-4O3l e 320-4434 	Telefax 329-4513





CODECON - COORDENADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR


Rua 28 de Setembro, no. 25, Baixa dos Sapateiros


Salvador - Ba. CEP 40.025-430


Tel 324-4234





CEACON MINISTÉRIO PÚBLICO - (REPRESENTAÇÃO)


Rua Carlos Gomes, 746 3o andar


Salvador - Ba. CEP 40.060-330


Tel 321-3448





VIGILÂNCIA SANITÁRIA - (REPRESENTAÇÃO)


Rua Carlos Gomes, 746, 30 andar


Salvador - Ba. CEP 40.060-330


Tel 321-3218





COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DO SALVADOR


Praça Municipal, Câmara dos Vereadores Anexo IB MATTOS Gabinete, 23


Salvador - Ba. CEP 40.020-010


Tel 321-7777





DELEGACIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR


Rua Carlos Gomes, 746, 1º andar,


Salvador - Ba. CEP 40.060-330


Tel 321-8379





MOVIMENTO DE DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DA BAHIA


Rua Bahia, no 584,, Ed. Danúbio / 201. Pituba


Salvador - Ba. CEP 41.830-160


Telefax 248-6153





1º JUIZADO CÍVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR


Rua Conselheiro Spínola, no 77 - Barris


Salvador - Ba. CEP 40.070-130


Tel 321-3131 Fax 322-3116





2º JUIZADO CÍVEL DE DEFESA DO CONSUMIDOR


Av. D. João VI, no 106 - Brotas


Salvador - Ba. CEP 40.285-001


Tel 381-1824 Fax 381-1823





DICAS ÚTEIS AO CONSUMIDOR





COMO RECLAMAR


Em primeiro lugar, é bom saber que o atendimento no PROCON é gratuito. No caso do consumidor não obter resultados ao reclamar com o fornecedor, ele não precisará necessariamente contratar um advogado.


O PROCON analisará o caso e convocará as partes para um possível acordo.





PRAZOS PARA RECLAMAÇÃO 


O prazo para o consumidor reclamar do defeito do produto ou serviço é de:


- 30 (trinta) dias para produto ou serviço não durável.


Ex: alimento, excursão.


- 90 (noventa) dias para produto ou serviço durável.


Ex: Eletrodoméstico, prótese dentária.


Esses prazos serão contados a partir do recebimento do produto ou término do serviço.


Se o defeito não for evidente, dificultando sua identificação imediata, os prazos começam a ser contados a partir do seu aparecimento. Ex: ferrugem sob pintura.





INFORMAÇÕES ADICIONAIS:


DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A RECLAMAÇÃO:


. Documentos Pessoais 


. Comprovantes da Relação de Consumo (Notas Fiscais, Tíquetes, Contratos, Recibos, Papeletas de Cartões de Crédito, Guias de Pagamentos, Orçamentos etc.)


. Arrolar testemunhas, se houver


. Peças Publicitárias (folhetos, panfletos, encartes, vídeos etc).





FORMAS DE ATENDIMENTO NOS ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR:


. Atendimento Pessoal


. Telefone 


. Correspondência relatando o fato, juntando cópias dos documentos necessários.





Quando Denunciar:


Preços diferenciados em supermercados entre a gôndola e a caixa registradora (código de barras); 


Mercadorias com prazo de validade vencida; 


Mercadorias sem prazo de validade; 


Mercadorias expostas na vitrine sem o referido preço; 


Preços diferentes à vista, dinheiro, cheque ou cartão de crédito; 


Limite mínimo para venda no cartão de crédito; 


Produtos importados sem a devida tradução em português; 


Postos de combustíveis sem tabela de preços; 


Mercadorias financiadas sem explicitar o número de prestações, valor total à vista, valor total à prazo e valor dos juros cobrados; 


Propaganda enganosa. 











ALIMENTOS 


PRECAUÇÕES GERAIS


O QUE VOCÊ DEVE OBSERVAR NA HORA DA COMPRA?


Leia atentamente o rótulo da embalagem que, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, precisa trazer informações claras, precisas, ostensivas e em português sobre o prazo de validade, quantidade, composição, nome e endereço do fabricante ou importador.


Verifique se os alimentos perecíveis estão expostos em balcões refrigerados.


Sinta se há algum odor estranho, indicador infalível de deterioração.


Algumas embalagens mostram fotos e desenhos que podem atribuir ao alimento característica que ele não possui, como por exemplo: imagem de frutas, quando na realidade só tem a essência e não o ingrediente. Denuncie quando isto acontecer.


QUE OBSERVAR NOS ENLATADOS?


Nos alimentos enlatados, o único sinal visível de deterioração é o estufamento da embalagem. Latas amassadas e enferrujadas também devem ser evitadas.


E NOS ALIMENTOS EMBALADOS EM VIDROS?


Irregularidades nos produtos em vidro podem ser observadas quando houver formação de gases, estufamento da tampa, turvação do líquido de cobertura e depósitos nos alimentos ou no fundo da embalagem.








QUAIS OS PROBLEMAS COM OS ALIMENTOS EMPACOTADOS? 


Alimentos empacotados não devem ser adquiridos se as embalagens apresentarem estufamento, furos, vazamentos, sulcos ou partes amassadas. Quando o pacote for transparente observe se não há presença de mofo em massas refrigeradas, pães de forma etc. No caso dos embalados em plásticos e vácuo (lingüiças, salsichas, café, leite etc.), não compre o produto que estiver solto dentro do pacote (sinal de que perdeu o vácuo) e observe o prazo de validade.





BANCOS





TODO ESTABELECIMENTO COMERCIAL É OBRIGADO A ACEITAR CHEQUES?


Não existe lei que obrigue os estabelecimentos comerciais a aceitarem cheques. Portanto, antes de comprar, pergunte se o cheque será aceito.


�COMO FUNCIONA O CHEQUE ESPECIAL?


Mediante um contrato de empréstimo de prazo determinado através do cheque especial, o banco coloca à disposição do cliente a possibilidade de utilizar um saldo extra cuja prestação de contas é feita mensalmente. É importante saber que os bancos cobram juros quando você utiliza esse saldo extra. Tanto o contrato, quanto o valor de empréstimo, são revistos à época de cada vencimento, podendo ou não haver renovação, conforme a vontade das partes.


QUAIS AS PROVIDÊNCIAS QUE DEVEM SER TOMADAS EM CASO DE ROUBO OU EXTRAVIO DO TALÃO DE CHEQUES?


Avise imediatamente o banco e a polícia. Na agência bancária, solicite uma contra-ordem de pagamento dos cheques em questão. Na delegacia de polícia registre o fato , peça cópia do boletim de ocorrência. Alguns bancos pedem cópia desse boletim como condição para sustar os cheques.


A QUEM O CLIENTE PODE PEDIR ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAR SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS?


As reclamações e consultas referentes às agências bancárias e instituições financeiras devem ser feitas através de cartas à Divisão de Fiscalização Bancária do Banco Central do Brasil,


Tels.: (O6l) 414-1414 - (O6l) 414-1225


End.: SBS. Quadra 03 - Bloco B - Ed. Sede Banco Central do Brasil 


Cep: 70074-900 - Brasília - DF





CARTÕES DE CRÉDITO





UM ESTABELECIMENTO COMERCIAL PODE COBRAR COM ACRÉSCIMO QUANDO A COMPRA É FEITA COM CARTÃO DE CRÉDITO?


Não. Se isso ocorrer, reclame ao gerente ou proprietário da loja. Se ele insistir na cobrança, procure a instituição financeira que lhe forneceu o cartão.





QUE CUIDADOS VOCÊ DEVE TOMAR ANTES DA ASSINATURA DE QUALQUER CONTRATO?


Antes de mais nada, leia com atenção todo o contrato, especialmente as letras miúdas, adendos e o que constar no verso do documento. Se tiver dúvidas, peça auxílio de alguém de confiança. Verifique se tudo o que o vendedor prometeu consta no contrato, se ele pode ser cancelado a qualquer momento e, nesse caso, qual será o seu prejuízo. Não assine nada para se livrar do vendedor, não assine nada em estandes de venda e não assine nada em branco; assim você não corre o risco de assumir compromissos não desejados. Não pague sinal se não estiver absolutamente certo de que vai comprar. Finalmente, com a decisão tomada de assinar o contrato, risque todos os espaços em branco, inclusive o verso, exija cópia do contrato assinado e recibo do que foi pago (art. 46 do CDC).


ESCOLAS





O REAJUSTE DAS ANUIDADES ESCOLARES É LIVRE OU REGULAMENTADO?


A anuidade escolar é reajustada de acordo com as regras estipuladas pelo Governo Federal para as faculdades e escolas de primeiro e segundo graus. As escolas são obrigadas a afixar em locais visíveis, propostas de contrato e o valor da anuidade.





COMO CALCULAR O REAJUSTE ESCOLAR?


Considerando as constantes modificações, os cálculos de reajuste escolar poderão ser fornecidos pelos seguintes órgãos: 


Conselho Estadual de Educação; 


PROCON-BA


Associação de Pais de Alunos;





A TAXA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES (APM) É OBRIGATÓRlA?


Não. Embora seja normalmente solicitada pela escola de ensino público para atender alunos carentes. A escola que exigir essa taxa deve ser denunciada ao Conselho Estadual de Educação.





O PREÇO DOS TRANSPORTES ESCOLARES É REGULAMENTADO?


Não. Os valores são negociados diretamente com os pais. 





É COBRADO TAXA DE DIPLOMAS E SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS?


Sim. Existe tabela para taxa de diploma, transferências, boletins e cadernetas escolares, mas apenas no caso de segundas vias.





AS ESCOLAS PODEM OBRIGAR A COMPRA DE MATERIAL ESCOLAR E DO UNIFORME NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO?


Por regulamentação do Conselho Estadual Educação, as escolas não podem fazer essa exigência. Problemas dessa natureza devem ser denunciados à Secretaria de Estado da Educação.





COMO AGIR DIANTE DE UMA PROPAGANDA FEITA, POR CURSOS LIVRES OU ESCOLAS PARTICULARES?


Antes de mais nada, você deve averiguar a veracidade do anúncio. Se constatar irregularidade, não firme nenhum compromisso com cursos livres. No que diz respeito às escolas particulares de ensino regular, é possível registrar denúncia na Secretaria de Estado da Educação (art. 36, § único; art. 37, § 1o., 2 o. e 3 o. do CDC).





PREÇO DO ESTACIONAMENTO É TABELADO?


Não existe tabela de preços para os estacionamentos. Portanto, antes de estacionar, consulte a tabela de preços, que deve estar sempre em lugar bem visível.





QUANDO UM MANOBRISTA BATE O VEÍCULO ESTACIONADO, A QUEM CABE AS DESPESAS DO CONSERTO?


O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, não deixa a menor margem de dúvida quanto à responsabilidade dos estacionamentos, ao explicar que o fornecedor de serviços responde pela reparação dos danos "independente da existência de culpa". Mesmo antes da promulgação do Código de Defesa de Consumidor, em setembro de 1 990, os tribunais já vinham decidindo pela existência de culpa, por negligência no dever da vigilância.





E NOS ESTACIONAMENTOS GRATUITOS QUAL É A LEI?


Os advogados do PROCON salientam os casos verificados em estacionamentos de supermercados, onde o judiciário tem estabelecido, sistematicamente, que o "dever de vigilância não é dispensado pela gratuidade do serviço, posto que prestado no interesse do próprio incremento do comércio", impondo-se a indenização. Há portanto, jurisprudência firmada no sentido de que, destinado área de estacionamento à utilização pelos clientes, as empresas comerciais assumem a responsabilidade pela guarda,. conservação dos veículos, pouco importando se esse serviço é pago ou não.





MÓVEIS


QUE CUIDADOS O CONSUMIDOR DEVE TER NA ESCOLHA DE MÓVEIS?


Além de percorrer várias lojas para pesquisar preços e condições de pagamento, é preciso dar atenção aos seguintes pontos:


· TAMANHO: evite comprar móveis que não caberão em sua casa. Meça o espaço de que você dispõe e compare-o com as medidas do móvel na loja. Leve em consideração o espaço para abrir portas e passagens;


· ESTRUTURAS E MATERIAIS: não se deixe levar apenas pela aparência e saiba exatamente qual o material usado na construção do móvel e no seu acabamento.


· RESISTÊNCIA: teste a resistência do móvel de acordo com sua finalidade (sente-se, deite-se, apoie-se etc.) .


O QUE DEVE CONSTAR DO PEDIDO DO MÓVEL?


Você deve exigir que na hora do pedido constem: 


a- discriminação detalhada de cada produto escolhido, inclusive com o nome do fabricante;


b- o prazo de entrega;


c- o preço à vista de cada produto;


d- o preço à prazo e a forma de pagamento escoIhida, isto é, o número de parcelas;


e- a data de vencimento das prestações;


f- o valor do sinal e o saldo restante;


g- se a loja possui os móveis em estoque;


h- data da montagem e especificarão de quem o fará (loja ou fábrica);


i- o prazo de garantia fornecido pelo fabricante


j- especificações dos ítens cobertos pela garantia.





COMO AGIR QUANDO A LOJA NÃO CUMPRE PRAZO DE ENTREGA?


Entre imediatamente em contato com a loja para saber o motivo da demora e marcar um novo prazo de entrega, se a culpa do atraso for do fabricante, fale com este e peça informações sobre a entrega.





O CONSUMIDOR TEM DIREITO DE CANCELAR A COMPRA QUANDO O PRAZO DE ENTREGA NÃO É CUMPRIDO?


Sim. O consumidor deve notificar a loja através de Cartório de Registro de Títulos e Documentos, solicitando o Cancelamento e informando que os pagamentos serão suspensos uma vez que a mercadoria não foi entregue. O dinheiro já pago deverá ser devolvido, com correção. Há lojas que cobram taxa de cancelamento, mas isto é descabido no caso, pois quem não cumpriu o contrato foi a própria loja. Também não podem descontar o ICMS (art. 35, inciso III, do CDC).





COMO AGIR QUANDO A LOJA GUARDA OS MÓVEIS COMPRADOS ATÉ O CONSUMIDOR SOLICITAR A ENTREGA E, APÓS A SOLICITAÇÃO, A ENTREGA NÃO SE EFETIVAR?


A loja que oferece esse tipo de serviço apenas se compromete a entregá-lo dentro de um prazo longo, a pedido do consumidor. Este deve, portanto, ler o contrato com a máxima atenção antes de assiná-lo e exigir que se façam anotações completas no pedido. Geralmente, a loja deve ser comunicada do pedido de entrega de 15 a 30 dias antes da data em que se pretenda receber a mercadoria. Caso a entrega não se efetive, o interessado precisa notificar a loja através de Cartório de Registro de Títulos e Documentos, comunicando a suspensão do pagamento. Se a cobrança for bancária, é importante procurar o gerente do banco, apresentar-lhe cópia da notificação e solicitar-lhe colaboração. Se esse recurso não der resultado, denunciar a loja na Delegacia de Polícia, e entrar com ação judicial.


O QUE FAZER SE A FIRMA NÃO MANDAR MONTADORES?


Não toque na mercadoria e ligue para o gerente ou proprietário da loja pedindo providências.





QUE ATITUDE TOMAR QUANDO OS MONTADORES DANIFICAREM (QUEBRAS OU RISCOS) OS MÓVEIS?


Peça imediatamente que suspendam a montagem e exija que a loja troque o móvel.


EXISTE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MÓVEIS?


As lojas geralmente mantêm contato com assistência técnica dos produtos que comercializam. Basta o consumidor comunicar-se com o gerente ou proprietário e solicitar esses serviços.


O QUE OBSERVAR NA HORA DA ENTREGA DO PRODUTO?


Compare os itens discriminados na nota do pedido com o produto entregue e com a nota fiscal. Se os dados da nota fiscal não conferirem com o produto, solicite na hora a correção da nota, pois ela é a garantia do mesmo. Se o produto estiver em desacordo com o discriminado na nota do pedido e na nota fiscal, recuse a entrega e exija a sua troca. Porém, se decidir ficar com o que foi entregue, peça uma nota fiscal adequada, pois, do contrário, poderá perder a garantia.





E SE, APÓS ENTREGA, VOCÊ PERCEBER QUE O PRODUTO ESTÁ COM DEFEITO?


É sempre melhor examinar a mercadoria no momento da entrega. Porém, quando isso não for possível, assim que notar o problema, entre em contato com o gerente da loja e solicite troca ou assistência técnica. Se o pedido não for atendido, notificar através do Cartório de Registro de Títulos e Documentos.


O QUE FAZER SE OS MÓVEIS ENTREGUES APRESENTAREM CUPIM?


Se de fato for percebido dentro de um curto prazo, exija a troca imediata. Se demorar mais tempo, a loja poderá alegar que na casa do cliente já havia cupim. Em geral, a troca é feita sem problemas.





MUDANÇAS





QUAL A MANEIRA MAIS SEGURA DE CONTRATAR UMA EMPRESA DE MUDANÇA?


Além de escolher cuidadosamente a empresa, você deve:


· ler atentamente o contrato;


· exigir cópia do contrato, recibo de pagamento e recibo de seguro com valores corretos dos objetos;


· especificar por escrito todos os objetos que estão sendo transportados (inventário de bens ou rol), guardando cópia assinada pela empresa;


. informar-se sobre em qual a companhia que foi feito o seguro;


· em caso de mudança intermunicipal ou interestadual, exigir por escrito a data da entrega.





COMO AGIR EM CASO DE DANO OU EXTRAVIO DECORRENTE DA MUDANÇA?


Não assine o recibo de entrega da mudança sem antes ter certeza de que todos os bens chegaram em bom estado. Se constatar danos ou extravios, relacione-os no próprio recibo de entrega, na parte da frente, e solicite uma solução. Após datar, assinar e pedir a assinatura do encarregado da mudança, guarde uma cópia desse documento e, se possível, não efetue nenhum pagamento até ser encontrada uma solução.





O VALOR DO SEGURO É CALCULADO SOBRE O CONJUNTO DE PEÇAS DA MUDANÇA OU SOBRE CADA PEÇA?


Em primeiro lugar, é importante esclarecer que o seguro de mudança não é obrigatório. Cabe ao consumidor optar ou não por ele e determinar, junto à transportadora seu valor em caso de dano. Sobre esse valor será calculada a taxa de seguro que você terá que pagar. Por medida de economia, muita gente faz seguro abaixo do valor real dos objetos e acaba se arrependendo quando surge algum imprevisto, pois, para efeito de cobertura, o valor total do seguro é dividido pelo número de objetos transportados. Dessa forma, o seguro pago por um único objeto danificado, será baixo. Portanto, o seguro só se justifica quando feito pelo valor mais real possível dos bens, podendo-se, inclusive, solicitar um seguro individual para cada objeto. Evidentemente, ficará mais caro, mas só assim você poderá considerar seus bens assegurados.





SEGUROS





QUAL É O PRAZO QUE AS COMPANHIAS DE SEGURO TÊM PARA PAGAR AS INDENIZAÇÕES?


As companhias de seguro têm até 30 dias para pagar a indenização, a contar da entrega de toda a documentação solicitada ao segurado.





QUAIS SÃO AS REGRAS BÁSICAS PARA SE FAZER UM CONTRATO DE SEGURO?


Regras básicas para se fazer seguro são as seguintes:


1 - escolha uma seguradora idônea. Pesquise. Informe-se.


2 - uma boa seguradora deve ter tradição de garantia, de pagamento correto e dispor de excelente serviço de apoio e atendimento.


3 - lembre-se que nem todos os seguros são iguais. Consulte um corretor;


4 - o bom corretor é indispensável por ser um profissional especializado em seguros e que conhece todos os detalhes dos processos e acompanha o caso até o sinistro.





E A RECOMENDAÇÃO PRINCIPAL?


O que sempre dizemos: o contrato é para ser lido. Por isso, confira tudo, do tipo de cobertura ao valor do prêmio e a indenização. Reclamar depois não vai adiantar, pois o que vale é o que está assinado. Não vale a pena fazer um seguro muito baixo. Também os seguros muito altos não são recomendados, já que o bem segurado pode ter um valor de mercado menor. Seja em que modalidade, deve-se pagar o seguro em dia. Seguro não pago ou pago com atraso não vale, simplesmente é dinheiro que você perde.





E A DOCUMENTAÇÃO É IMPORTANTE?


Feito o seguro, você deve ter a documentação sempre à mão em local de fácil acesso, para o caso de ser necessária. É prudente tirar uma cópia e guardar em lugar onde não possa ser extraviada.





VEÍCULOS





O QUE DEVE CONSTAR NA PROPOSTA DE COMPRA DE UM CARRO?


Deve constar, de um lado, o preço total, o prazo de pagamento e o valor das prestações; de outro o número do chassis, placas e cor do veículo, pois assim evita-se que ocorra troca na hora da entrega.





A CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PODE CONDICIONAR A VENDA DO AUTOMÓVEL A COMPRA DE ACESSÓRlOS?


Não. Essa forma de venda é proibida pela SUNAB pelo Código de Defesa do Consumidor. Se a concessionária insistir, denuncie-a imediatamente.





COMO AGIR EM RELAÇÃO A CONCESSIONÁRIA QUE QUER ENTREGAR UM CARRO "ZERO QUlLÔMETRO" COM PONTOS DE FERRUGEM E RECUSA-SE A TROCÁ-LO POR OUTRO?


O consumidor ao constatar vícios no veículo adquirido, deve dirigir-se ao Serviço de Atendimento ao Cliente da montadora, munido da nota fiscal, formulando uma reclamação e aguardando o prazo de 30 dias para que os defeitos sejam sanados. Não sendo sanados os defeitos, pode o consumidor exigir alternativamente e a sua escolha, a troca do veículo, ou a restituição do valor pago monetariamente ou o abatimento proporcional no preço. (art. 18, § 1", incisos I, III e IV do CDC).





QUE TIPOS DE DEFEITOS SÃO COBERTOS PELA GARANTIA?


A garantia cobre os defeitos de peças e serviços (como montagem e regulagem), com exceção de rádio, pneus e vidros, que são garantidos por seus próprios fabricantes, e peças que se desgastam com o uso (embreagem, disco de freio, velas, lâmpadas etc.) Além disso, as montadoras estão oferecendo garantias, contra ferrugem na lataria. É importante lembrar que a mão-de-obra para consertar defeito coberto pela garantia é gratuita.





O QUE SE DEVE PAGAR AO FAZER REVISÃO ESTIPULADA PELA GARANTIA?


Paga-se apenas pela troca de peças (velas, platinado, pastilhas de freio etc.), pela troca de óleo (freio, motor e câmbio) e pela mão-de-obra desses serviços.


AO COMPRAR UM VEÍCULO "ZERO QUILÔMETRO" COM DEFEITO, O CONSUMIDOR PODE EXIGIR A TROCA DE PEÇAS (MOTOR, PORTA ETC) OU É OBRIGADO A ACEITAR UM REPARO?


Se a peça é da lataria e o defeito é irreparável ela deverá ser substituída. Se o defeito é reparável, será sanado nos mesmos padrões da linha de montagem. No caso de componentes mecânicos, só serão substituídos os que apresentarem defeito.


EM QUE CONDIÇÕES A GARANTIA É SUSPENSA?


Ocorre perda de garantia nos seguintes casos:


- quando se constata mau uso do veículo; 


- quando estranhos fizerem reparos;


- quando, sem autorização prévia da montadora, introduzirem alterações que modifiquem as características básicas do veículo;


quando o plano de revisões periódicas não foi cumprido.





QUE CUIDADOS DEVE-SE TER NA COMPRA DE UM CARRO USADO?


O mais conveniente é ter o veículo examinado detalhadamente por um mecânico de confiança ou por alguém que tenha experiência na compra de carros usados. Além disso, verifique:


· documento de propriedade (DUT)


· licenciamento e o IPVA


. se o vendedor tem procuração para agenciar o negócio.


Não confie em garantias verbais, exija-as por escrito. Peça também o recibo de pagamento e o documento de transferência de propriedade, devidamente assinados.





O QUE FAZER, SE VOCÊ DESCOBRIR MAIS TARDE UM DEFEITO QUE FOI DISFARÇADO NA HORA DA COMPRA?


Se houver qualquer artifício com o objetivo de ocultar defeito ou falha (uso de massa plástica, por exemplo), trata-se de fraude no comércio. Dê queixa na Delegacia de Polícia e procure um advogado, que entrará com ação judicial.





A QUEM CABE FAZER TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DO VEÍCULO?


O próprio comprador deve solicitar a transferência, que deve ser feita dentro de 30 dias. Se o comprador não tomar essa providência, o vendedor terá de comunicar o fato ao órgão de trânsito (DETRAN ou Ciretran).





COMO SABER SE UM VEÍCULO À VENDA NÃO É ROUBADO? 


Consulte a repartição de trânsito. Ela deverá lhe fornecer essa informação.





QUAL O MELHOR PROCEDIMENTO PARA COMPRAR PEÇAS DE REPOSIÇÃO?


Procure comprá-las em locais conhecidos ou tradicionais do mercado. Examine bem a embalagem recusando-a se estiver adulterada, suja de graxa ou rasgada. Exija nota fiscal, documento necessário para fazer reclamações. Se você descobrir que a peça nova que comprou é, na verdade, uma peça recondicionada, apresente queixa na Delegacia de Polícia, pois, se trata de prática ilícita.





QUAIS SÃO AS GARANTIAS DE UMA PEÇA DE REPOSIÇÃO?


As peças de reposição vendidas no balcão possuem garantia. O consumidor deve munir-se da nota fiscal para exigir a troca. A peça trocada por revendedores autorizado tem garantia semelhante a do veículo.





VENDAS EM DOMICÍLIO





QUAIS OS RISCOS DE COMPRAR DE VENDEDORES DE PORTA EM PORTA?


Comprar produtos (ou aceitar serviços) de vendedores desconhecidos que batem a sua porta, envolve uma série de riscos. O preço do produto pode ser superior ao das lojas e a qualidade nem sempre coincide com o que é mostrado em folheto e lardeado pelo vendedor. Desconfie dos argumentos dele e tome alguns cuidados, como:


- não crer nas tradicionais afirmações de grande parte dos vendedores, "assine este papel sem compromisso, pois o cancelamento poderá ser feito sem qualquer problema" ou aproveite esta excelente oportunidade de compra, porque hoje é o último dia desta promoção";


- não ficar com mercadorias em casa, mesmo que o vendedor diga que é sem compromisso; 


- não efetuar pagamento algum antes da decisão da compra, e, ao pagar, usar cheque nominal cruzado, que servirá como comprovante de pagamento;


- não permitir que estranhos fotografem seus filhos sob qualquer pretexto ou que vendedores façam demonstração de produtos em sua residência.


O consumidor conforme o art. 49 do CDC, pode, no prazo de 7 dias desistir do negócio sempre que a contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou em domicílio.


�





VESTUÁRIO





QUE CUIDADOS VOCÊ DEVE TOMAR NA HORA DE COMPRAR UMA ROUPA?


Preste atenção na qualidade dos tecidos, das costuras e dos aviamentos. Veja se tem uma etiqueta indicando a composição das fibras (que é obrigatória por lei) e outra com instruções de lavagem. Não deixe de experimentar antes de comprar. E guarde a nota até a primeira lavagem, pois é nesse momento que a maioria dos defeitos aparecem.





COMO AGIR QUANDO, APÓS A PRIMEIRA LAVAGEM, A ROUPA DESBOTAR, ENCOLHER OU DEFORMAR?


Se você seguiu as instruções do fabricante ou vendedor quanto ao processo de lavagem e conservação da roupa, e, ainda assim, ela apresentou problemas, dirija-se à loja com a nota fiscal e exija a troca por outra mercadoria ou a devolução do dinheiro. Se a loja não tomar nenhuma providência, procure o fabricante que é responsável pela qualidade da mercadoria que produz.





AS ETIQUETAS DOS TECIDOS PODEM ESTAR EM OUTRO IDIOMA?


Não. A indicação da composição dos tecidos deve estar escrita em português (etiquetas em idioma estrangeiro devem estar acompanhadas de outra em português). Quando houver misturas de cada uma, em ordem decrescente e com igual destaque (art.31 do CDC).





E NOS TECIDOS, COMO SE FAZ ESSA VERIFICAÇÃO?


Nos tecidos, a composição deve vir na ourela (margem do tecido, em intervalos não superiores a 2 metros). Nos casos em que, por questões técnicas, isto não for possível, a indicação deve vir no início e no final da peça e ser repetida na etiqueta pendente da tala ou tabuleiro.





COMO É POSSÍVEL SABER SE UM PRODUTO É DE FATO PURO?


Só pode ser considerado puro o produto que possuir 100% de uma só fibra. Um exemplo: puro algodão tem que ter 100% da fibra de algodão.


